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1. OBJETIVO

1.1 Estabelecer valores caracteristicos de carga de
incéndio nas edificacdes e areas de risco, conforme
a ocupacéo e uso especifico.

2. APLICACAO

2.1 As cargas de incéndio constantes nesta norma se
aplicam as edificacbes e areas de risco para
classificacdo do risco e determinacdo do nivel de
exigéncia das medidas de seguranca contra incéndio,
conforme prescreve o contido na Norma Técnica 01.

3. REFERENCIAS NORMATIVAS E
BIBLIOGRAFICAS

NBR 14432 — Exigéncias de resisténcia ao fogo de
elementos  construtivos de  edificagbes -
Procedimento.

Instrucdo Técnica n. 14/2019 do Corpo de
Bombeiros da Policia Militar do Estado de S&o
Paulo — Carga de incéndio nas edificactes e éreas
de risco.

Norma Técnica n. 07/2009 do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Mato Grosso — Carga de
incéndio.

Decreto n. 51.803, de 10 de setembro de 2014,
gue regulamenta a Lei Complementar n. 14.376, de
26 de dezembro de 2013, que estabelece normas
sobre seguranga, prevencdo e protecdo contra
incéndio nas edificagbes e &reas de risco de
incéndio no Estado do Rio Grande do Sul.

Anexo Il (Carga de incéndio especifica por CNAE
fiscal) da Resolugdo n. 3.518, de 12 de abril de
2004, da Secretaria de Estado da Fazenda de
Minas Gerais, que dispBe sobre a forma e o prazo
de pagamento da Taxa pela Utilizacdo Potencial
do Servico de Extingdo de Incéndio, relativa ao
exercicio de 2004, e sobre o cadastramento das
edificacbes comerciais e industriais para efeitos de
cobranca da Taxa.

Resolucdo CONCLA n. 01, de 4 de setembro de
2006 — Aprova e divulga a Classificagdo Nacional
de Atividades Econémicas — CNAE verséo 2.0.
Resolugdo CONCLA n. 02, de 15 de dezembro de
2006 — Divulga errata da Classificagdo Nacional de
Atividades Econémicas — CNAE 2.0.

Resolugdo CONCLA n. 01, de 16 de maio de 2007
— Divulga errata da Classificagdo Nacional de
Atividades Econémicas — CNAE 2.0.

Resolu¢cdo CONCLA n. 02, de 25 de junho de 2010
— Divulga altera¢g6es na Classificacdo Nacional de
Atividades Econémicas — CNAE 2.0.

Resolucdo CONCLA n. 01, de 17 de julho de 2014
— Aprova e divulga a estrutura da Classificacdo
Nacional de Atividades Econdmicas — CNAE e da
CNAE subclasses 2.2.

Resolucdo CONCLA n. 02, de 20 de novembro de

2018 — Aprova e divulga a estrutura da
Classificagdo Nacional de Atividades Econbmicas —
CNAE e da CNAE subclasses 2.3.

4. DEFINICOES

Além das definicdes constantes da NT 03 -
Terminologia de seguranca contra incéndio
aplicam-se as definig6es especificas abaixo:

€ a soma das energias
calorificas possiveis de serem liberadas pela
combustdo completa de todos o0s materiais
combustiveis em um espacgo, inclusive o0s
revestimentos das paredes, divisérias, pisos e tetos.

€ o valor da
carga de incéndio dividido pela area de piso do
espaco considerado, expresso em megajoule (MJ)
por metro quadrado (m?).

€ 0 método
de célculo baseado em resultados estatisticos do tipo
de atividade exercida na edificacdo em estudo.

4.4 : € 0 método
de célculo baseado no prévio conhecimento da
quantidade e qualidade de materiais existentes na
edificacdo em estudo.

5. PROCEDIMENTOS

5.1 Em regra, para determinagdo da carga de
incéndio especifica das edificacdes, aplicam-se as
tabelas constantes dos Anexos A e B (métodos
probabilisticos).

O CNAE utilizado no Anexo A é apenas uma
referéncia da atividade desenvolvida na Edificac¢&o.
Para fins de determinacdo das medidas de
Seguranca Contra Incéndio e Panico deverdo ser
analisados todos os riscos (ocupacdes e atividades
desenvolvidas, contendo CNAE ou ndo) da
edificacdo para definicdo do risco predominante,
conforme previsto na NT-01.

5.1.2 Para edificagfes classificadas como Comércio
Atacadista (CNAE Divisdo 46), onde a altura de
armazenamento exceder 3,7m, devera ser
considerado como area de armazenamento O risco
predominante (Grupo J — Depdésitos), exceto para
as saidas de emergéncias.

5.1.3 Para edificacbes destinadas a explosivos
(Divisdo “L-3"), ocupagbes especiais (Grupo “M”) e
demais divisbes onde houver armazenamento de
materiais diversos (Grupo “J” - Depositos), liquido
combustivel ou inflamavel em tanques aéreos e
outras ocupagfes e materiais ndo classificados nos
Anexos A e B desta Norma, aplica-se a
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metodologia constante do Anexo C (método
deterministico).

5.1.4 OcupagBes ndo listadas nas tabelas dos
Anexos A e B podem ter os valores da carga de
incéndio especifica determinados por similaridade.
Admite-se também a similaridade entre as
edificagbes comerciais (Grupo “C”) e industriais
(Grupo “I"). Alternativamente, para ocupagdes do
Grupo “J” admite-se adotar o método deterministico
(Anexo C).

5.2 O levantamento da carga de incéndio especifica
constante do Anexo C deve ser realizado em
moédulos de, no maximo, 1.000 m2 de area de piso
(espaco considerado). Médulos maiores de 1.000
m2 podem ser utilizados quando o espac¢o analisado
possuir materiais combustiveis com potenciais
calorificos semelhantes e uniformemente
distribuidos.

52.1 A carga de incéndio especifica do piso
analisado deve ser tomada como sendo a média
entre os 2 modulos de maior valor.

5.3 Considerar para o calculo: 1 kg (um quilograma)
de madeira equivale a 19,0 megajoules (MJ); 1
caloria equivale a 4,185 joules (J); e 1 BTU equivale
a 252 calorias (cal).

6. DISPOSICOES GERAIS

A tabela de cargas de incéndio especifica por
ocupacao e por CNAE, Anexo A desta NT, pode ter
informacdes  incluidas, excluidas ou ter
caracteristicas alteradas por meio de publicacdo de
portaria do 6rgdo responsavel pelo Servico de
Seguranca Contra Incéndio e Panico do CBMGO.
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ANEXO A

Tabela A.1 — Tabela de cargas de incéndio especifica por ocupacao e por CNAE
Para a classificacdo detalhada das ocupacdes (Divisdo), consultar a NT-01

Carga de
Ocupagcao /Uso Descrigao Divisao CNAE incéndio (gs)
em MJ/m?2
Casas térreas ou sobrados A-1 - 300
Condominios prediais (RESIDENCIAL) A-2 8112-5/00 300
Residencial
Pensdes (alojamento) A-3 5590-6/03 300
Outros alojamentos nédo especificados anteriormente A-3 5590-6/99 500
Hotéis B-1 5510-8/01 500
Motéis B-1 5510-8/03 500
Servicos de . "
hospedagem Albergues, exceto assistenciais B-1 5590-6/01 300
Campings B-1 5590-6/02 300
Apart-hotéis B-2 5510-8/02 500
Comércio a varejo de automéveis, camionetas e utilitarios novos C-1 4511-1/01 200
Comércio a varejo de automéveis, camionetas e utilitarios usados Cc-1 4511-1/02 200
Comeércio por atacado de automéveis, camionetas e utilitarios novos c1 4511-1/03 300
e usados
Comércio por atacado de caminhdes novos e usados C-1 4511-1/04 300
Comércio por atacado de rebogues e semirreboques novos e usados C-1 4511-1/05 300
Comércio por atacado de 6nibus e micro-6nibus novos e usados C-1 4511-1/06 300
Comércio sob consignacao de veiculos automotores C-1 4512-9/02 200
Comeércio por atacado de pegas e acessorios novos para veiculos c-1 4530-7/01 200
automotores
Comércio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos
automotores C-1 4530-7/03 200
Comeércio a varejo de pegas e acessorios usados para veiculos c1 4530-7/04 200
automotores
Comércio a varejo de pneumaticos e camaras de ar C-1 4530-7/05 300
Comercial Comércio por atacado de motocicletas e motonetas C-1 4541-2/01 200
Comeércio por atacado de pegas e acessorios para motocicletas e c-1 4541-2/02 200
motonetas
Comeércio a varejo de motocicletas e motonetas novas C-1 4541-2/03 200
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas C-1 4541-2/04 200
Comércio a varejo de pegas e acessorios novos para motocicletas e . }
motonetas C-1 4541-2/06 200
Comeércio a varejo de pegas e acessorios usados para motocicletas e c1 4541-2/07 200
motonetas
Comércio sob consignacéo de motocicletas e motonetas C-1 4542-1/02 200
Comércio atacadista de animais vivos C-1 4623-1/01 300
Comércio atacadista de fumo em folha ndo beneficiado C-1 4623-1/04 200
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas C-1 4623-1/06 80
Comeércio atacadista de matérias-primas agricolas com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada c1 4623-1/08 200
Comércio atacadista de leite e laticinios C-1 4631-1/00 200
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Carga de
Ocupacéao /Uso Descricao Divisdo CNAE incéndio (gs)
em MJ/m2
Come_rC|o atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, c1 4633-8/01 200
hortalicas e legumes frescos
Comeércio atacadista de aves vivas e ovos C-1 4633-8/02 300
Comerqo atachlsta de coelhos e outros pequenos animais vivos c1 4633-8/03 300
para alimentagéo
Comeércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados C-1 4634-6/01 40
Comércio atacadista de aves abatidas e derivados C-1 4634-6/02 40
Comércio atacadista de pescados e frutos do mar C-1 4634-6/03 40
Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais C-1 4634-6/99 40
Comércio atacadista de agua mineral C-1 4635-4/01 80
Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante C-1 4635-4/02 80
Comércio atacadista de fumo beneficiado C-1 4636-2/01 200
Comeércio atacadista de sorvetes C-1 4637-1/06 80
C_ome_rmo atac_adlsta de |nstrume,n_tos e materiais para uso médico, c1 2645-1/01 300
cirargico, hospitalar e de laboratérios
Comércio atacadista de proteses e artigos de ortopedia C-1 4645-1/02 300
Comércio atacadista de produtos odontolégicos C-1 4645-1/03 300
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria C-1 4646-0/01 300
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal C-1 4646-0/02 300
Comferc_lo atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e c1 4649-4/01 300
domeéstico
Comércio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e
domeéstico C-1 4649-4/02 300
Comer(_:lo atacadista de bicicletas, triciclos e outros veiculos c1 4649-4/03 200
recreativos
Comércio atacadista de lustres, luminarias e abajures C-1 4649-4/06 40
Com_eruo ataca(_ilsta Qe j6ias, _reloglos e bijuterias, inclusive pedras c1 2649-4/10 300
preciosas e semipreciosas lapidadas
Comércio atacadista de equipamentos de informatica C-1 4651-6/01 300
Comércio atacadista de suprimentos para informética C-1 4651-6/02 300
Comerplo atacadlgta d~e componentes eletrdnicos e equipamentos de c1 2652-4/00 300
telefonia e comunicagao
Comeércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para : B
uso agropecuario; partes e pegas c1 4661-3/00 300
Comércio atacadista de maquinas, equipamentos para . )
terraplenagem, mineracéo e construcao; partes e pecas e AREZLILD =00
_Comerplq atacadista de maquinas e equipamentos para uso c1 4663-0/00 200
industrial; partes e pegas
Comeércio ata(:,alesta de rjnaqu.lnas, aparelhos e equipamentos para c1 2664-8/00 200
uso odonto-médico-hospitalar; partes e pecas
Comeércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso : )
comercial; partes e pecas c1 4665-6/00 300
Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e pecas C-1 4669-9/01 200
Come_rglo atacadlst_a de outrgs maquinas e equipamentos nao c1 4669-9/99 300
especificados anteriormente; partes e pecas
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas C-1 4672-9/00 200
Comércio atacadista de material elétrico C-1 4673-7/00 300
Comércio atacadista de cimento C-1 4674-5/00 40
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Carga de
Ocupacéao /Uso Descricao Divisdo CNAE incéndio (gs)

em MJ/m2
Comércio atacadista de marmores e granitos C-1 4679-6/02 40
Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais C-1 4679-6/03 200
S;Te?i:fci)z 3?22?33@ de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e c1 4683-4/00 200
g:rr:ig:r:?stﬁagcéidlsm de produtos siderurgicos e metalirgicos, exceto c1 4685-1/00 200
Comeércio atacadista de residuos e sucatas metalicos C-1 4687-7/03 200
gg&nﬂgi&:}gcadista de produtos da extragé@o mineral, exceto c1 4689-3/01 200
Erocuos almenticios - minimercados, mercsarias e amazéns | C1 | 4712100 | 300
Padaria e confeitaria com predominancia de revenda C-1 4721-1/02 300
Comércio varejista de carnes - agougues C-1 4722-9/01 40
Peixaria C-1 4722-9/02 40
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros C-1 4724-5/00 200
Tabacaria C-1 4729-6/01 200
Comércio varejista de material elétrico C-1 4742-3/00 300
Comércio varejista de vidros C-1 4743-1/00 300
Comércio varejista de ferragens e ferramentas C-1 4744-0/01 300
Comeércio varejista de materiais hidraulicos C-1 4744-0/03 300
Comércio varejista de pedras para revestimento C-1 4744-0/06 40
Comércio varejista de materiais de construgéo em geral C-1 4744-0/99 300
i({?]?(:?rtré];ctigg/arejista especializado de equipamentos e suprimentos de c1 4751-2/01 300
Recarga de cartuchos para equipamentos de informatica C-1 4751-2/02 300
ggr:\]wuér:ﬁ:iggv;ejista especializado de equipamentos de telefonia e c1 4752-1/00 300
ggﬂ?g(rzri]c; :t?)rsejcijseta; Ssgzegisliidz:go de eletrodomeésticos e c1 4753-9/00 300
Comércio varejista de moveis C-1 4754-7/01 300
Comércio varejista de artigos de colchoaria C-1 4754-7/02 300
Comércio varejista de artigos de iluminagao C-1 4754-7/03 300
Comércio varejista de tecidos C-1 4755-5/01 300
Comércio varejista de artigos de armarinho C-1 4755-5/02 300
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho C-1 4755-5/03 300
angn;;égﬁgsvarejista especializado de instrumentos musicais e c1 4756-3/00 300
Comeércio varejista especializado de pecas e acessdrios para
aparelhos (Eletroeletr(‘)nicos para uso domeéstico, exceto informatica e C-1 4757-1/00 300
comunicagéo
Comércio varejista de artigos de tapecaria, cortinas e persianas C-1 4759-8/01 300
gé)pn;(é::}ci(i:(; &/gr:i:f;ﬁ c?r(ren oel:‘ttr:s artigos de uso doméstico nao c1 4759-8/99 300
Comeércio varejista de artigos de papelaria C-1 4761-0/03 300
Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas C-1 4762-8/00 300
Comeércio varejista de brinquedos e artigos recreativos C-1 4763-6/01 300
Comércio varejista de artigos esportivos C-1 4763-6/02 300
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Carga de
Ocupacéao /Uso Descricao Divisdo CNAE incéndio (gs)
em MJ/m?

Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pecas e acessorios C-1 4763-6/03 200
Comércio varejista de artigos de caca, pesca e camping C-1 4763-6/04 300
gggzrglg g/:sr(seg?itoas de embarcacdes e outros veiculos recreativos; c1 4763-6/05 200
Comércio varejista de artigos de éptica Cc-1 4774-1/00 300
Comércio varejista de artigos do vestuario e acessorios C-1 4781-4/00 300
Comércio varejista de calgcados C-1 4782-2/01 300
Comeércio varejista de artigos de viagem C-1 4782-2/02 300
Comércio varejista de artigos de joalheria C-1 4783-1/01 300
Comeércio varejista de artigos de relojoaria C-1 4783-1/02 300
Comércio varejista de antiguidades C-1 4785-7/01 300
Comércio varejista de outros artigos usados C-1 4785-7/99 300
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos C-1 4789-0/01 300
Comércio varejista de plantas e flores naturais C-1 4789-0/02 80

Comércio varejista de objetos de arte C-1 4789-0/03 200
gr?irrrrliirgig g/z;;(i{':.[s]:\ggg animais vivos e de artigos e alimentos para c1 4789-0/04 300
Comércio varejista de equipamentos para escritério C-1 4789-0/07 300
Comércio varejista de artigos fotograficos e para filmagem C-1 4789-0/08 300
Locacdo de automdveis sem condutor C-1 7711-0/00 200
I;é);ae(;?i?/ c;ise embarcacgdes sem tripulacao, exceto para fins c1 7719-5/01 200
il;ﬁ;::r(i;(i% tien t(;lft;ce); n;zir?ju?grtransporte ndo especificados c1 7719-5/99 200
Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos C-1 7721-7/00 300
Aluguel de fitas de video, DVDs e similares C-1 7722-5/00 300
Aluguel de objetos do vestuario, joias e acessorios C-1 7723-3/00 300
Aluguel de aparelhos de jogos eletronicos C-1 7729-2/01 300
’s(laus?slcjgl;di(ra]sr?rﬁ\rl:tiesr{tg;e;iﬂsii?:sa ieS aparelhos de uso doméstico e c1 7729-2/02 300
Aluguel de material médico C-1 7729-2/03 300
:Llégﬁgl r:i r:)tlétros objetos pessoais e domésticos nédo especificados c-1 7729-2/99 300
Aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador C-1 7731-4/00 300
gljlégrgglotr:i,eer;;c:glgﬂz ; rigt“;lpamentos para construgéo sem c-1 7732-2/01 300
Aluguel de andaimes C-1 7732-2/02 300
Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorios C-1 7733-1/00 300
S(Ial:rgéulglc)’dger;égg‘ier:gz 0er equipamentos para extracdo de minérios e c1 7739-0/01 300
ﬁrl)lgggl)trje equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem c1 7739-0/02 300
Comeércio por atacado de pneumaticos e camaras-de-ar C-2 4530-7/02 800
Comércio atacadista de café em gréo C-2 4621-4/00 400
Comeércio atacadista de soja c-2 4622-2/00 1700
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Carga de
Ocupacéao /Uso Descricao Divisdo CNAE incéndio (gs)
em MJ/m?

g(;)r:]nfsrtciif)e;Zt%ceag:is$2n(iea%?#1gs, Ias, peles e outros subprodutos néo- c2 2623-1/02 500
Comércio atacadista de algodédo C-2 4623-1/03 600
Comeércio atacadista de cacau C-2 4623-1/05 400
Comércio atacadista de sisal C-2 4623-1/07 600
Comeércio atacadista de alimentos para animais C-2 4623-1/09 2000
gr?tr:r?(;(r:rir?ear:;cadma de matérias-primas agricolas néo especificadas c2 2623-1/99 1700
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados C-2 4632-0/01 1700
Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas C-2 4632-0/02 2000
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados,

farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e C-2 4632-0/03 2000
acondicionamento associada

gg(;?]girgiignzt;cean(iiostaas csjgcti):g;das com atividade de fracionamento e c2 4635-4/03 500
Comércio atacadista de bebidas ndo especificadas anteriormente C-2 4635-4/99 500
Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos C-2 4636-2/02 800
Comércio atacadista de café torrado, moido e soltvel C-2 4637-1/01 400
Comércio atacadista de agucar C-2 4637-1/02 1000
Comércio atacadista de 6leos e gorduras C-2 4637-1/03 1000
Comércio atacadista de paes, bolos, biscoitos e similares C-2 4637-1/04 1000
Comeércio atacadista de massas alimenticias C-2 4637-1/05 1000
g;nr]n(;él:]cai‘?]tztsacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e c2 4637-1/07 200
Sgéngsrggcﬁfggdaglss:‘ S;?oer?rl]e‘lallnztzdo em outros produtos alimenticios c2 4637-1/99 1000
Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral C-2 4639-7/01 1000
Comeércio atacadista de tecidos C-2 4641-9/01 700
Comeércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho C-2 4641-9/02 700
Comércio atacadista de artigos de armarinho C-2 4641-9/03 700
grcc))rf?sésrii:g ;;ag%cgsgggduer aar:ggos do vestuario e acessorios, exceto c2 4642-7/01 500
g:rg:grﬁlrz géicggltsr?bglehgoupas € acessorios para uso profissional e c2 2642-7/02 500
Comércio atacadista de calgcados C-2 4643-5/01 600
Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem C-2 4643-5/02 600
Comeércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano C-2 4644-3/01 1000
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinario C-2 4644-3/02 1000
Comeércio atacadista de artigos de escritério e de papelaria C-2 4647-8/01 700
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicacdes C-2 4647-8/02 1000
gg;qnggg?oatacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e c2 4649-4/01 300
Comércio atacadista de mdveis e artigos de colchoaria C-2 4649-4/04 600
Comércio atacadista de artigos de tapegaria; persianas e cortinas C-2 4649-4/05 600
Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos C-2 4649-4/07 600
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Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagao c2 4649-4/08 400
domiciliar
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservagéo
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento C-2 4649-4/09 400
associada
Comeércio ataca,dl_sta dg outros equipamentos e artigos de uso c2 2649-4/99 800
pessoal e domeéstico ndo especificados anteriormente
Comércio atacadista de madeira e produtos derivados C-2 4671-1/00 3000
Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares C-2 4679-6/01 1000
Comércio atacadista especializado de materiais de constru¢éo nao
especificados anteriormente S AETRHEDE <Y
Comércio atacadista de materiais de construgdo em geral C-2 4679-6/99 500
Comeércio atacadista de resinas e elastdmeros C-2 4684-2/01 3000
Comércio atacadista de solventes C-2 4684-2/02 4000
Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquimicos g }
ndo especificados anteriormente ez AR 48l
Comércio atacadista de papel e papelao em bruto C-2 4686-9/01 800
Comércio atacadista de embalagens C-2 4686-9/02 800
Comércio atacadista de residuos de papel e papelao C-2 4687-7/01 800
Comércio atacadista de residuos e sucatas ndo-metalicos, exceto de
papel e papeldo C-2 4687-7/02 800
Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados C-2 4689-3/02 600
Comeércio atacadista especializado em outros produtos 3 :
intermediarios ndo especificados anteriormente ez AR el
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia
de produtos alimenticios c-2 4691-5/00 1000
Comermo atacadista d,e. mercadorias em geral, com predominancia c2 2692-3/00 400
de insumos agropecuarios
Comeércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominancia c2 4693-1/00 400
de alimentos ou de insumos agropecuarios
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de 3 }
produtos alimenticios - hipermercados ez ATILAEICED =
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de
produtos alimenticios — supermercados C-2 4711-3/02 400
Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines C-2 4713-0/02 600
Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, portos e em fronteiras c2 4713-0/05 600
terrestres
Comércio varejista de laticinios e frios C-2 4721-1/03 400
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes C-2 4721-1/04 400
Comércio varejista de bebidas C-2 4723-7/00 500
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniéncia C-2 4729-6/02 400
Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou
especializado em produtos alimenticios ndo especificados C-2 4729-6/99 400
anteriormente
Comércio varejista de lubrificantes C-2 4732-6/00 1000
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura C-2 4741-5/00 1000
Comeércio varejista de madeira e artefatos C-2 4744-0/02 800
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas C-2 4744-0/04 300
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Comércio varejista de materiais de constru¢éo nao especificados g )
anteriormente C-2 4744-0/05 400
Comércio varejista de livros C-2 4761-0/01 1000
Comércio varejista de jornais e revistas C-2 4761-0/02 1000
C’omermo varejista de produtos farmacéuticos, sem manipulagdo de c-2 4771-7/01 1000
férmulas
Cpmercm varejista de produtos farmacéuticos, com manipulacao de c2 4771-7/02 1000
férmulas
Comércio varejista de produtos farmacéuticos homeopéaticos C-2 4771-7/03 1000
Comeércio varejista de medicamentos veterinarios C-2 4771-7/04 1000
C_omermo varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de c2 4772-5/00 400
higiene pessoal
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos C-2 4773-3/00 1000
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios C-2 4789-0/05 500
Comércio varejista de armas e munigoes C-2 4789-0/09 800
Comt_ercm varejista de outros produtos nado especificados o 4789-0/99 400
anteriormente
Locacgéo de aeronaves sem tripulagdo C-2 7719-5/02 600
Aluguel de p_alcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, o 7739-0/03 400
exceto andaimes
Al~uguel de_ c_)utras magquinas e equipamentos comerciais e industriais c2 7739-0/99 400
ndo especificados anteriormente, sem operador
;_rgjgs de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty c3 4713-0/04 600
Shoppings Centers C-3 - 600
Captacao, tratamento e distribuicdo de agua D-1 3600-6/01 80
Distribuicdo de agua por caminhdes D-1 3600-6/02 80
Gestao de redes de esgoto D-1 3701-1/00 40
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestdo de redes D-1 3702-9/00 40
Incorporacédo de empreendimentos imobiliarios D-1 4110-7/00 700
Administracéo de obras D-1 4399-1/01 700
Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculos . )
automotores D-1 4512-9/01 300
Repre§e_ntantes comerciais e agentes do comércio de pegas e D-1 4530-7/06 300
acessorios novos e usados para veiculos automotores
Servicos . e .
profissionais, Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e D-1 4542-1/01 300
pessoais e motonetas, pegas e acessorios
técnicos . o -

Rgpresentgntes comerciais e agentes do comércio de matérias- D-1 4611-7/00 300
primas agricolas e animais vivos
Representantes comerciais e agentes do comércio de combustiveis, . )
minerais, produtos siderdrgicos e quimicos e Bz <L
Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, D-1 2613-3/00 300
material de construgéo e ferragens
Representantes comerciais e agentes do comércio de maquinas, D-1 4614-1/00 300
equipamentos, embarcacdes e aeronaves
Representantes comerciais e agentes do comércio de . ]
eletrodomésticos, moveis e artigos de uso doméstico b1 4615-0/00 300
Representantes comerciais e agentes do comércio de téxteis, . :
vestuario, cal¢ados e artigos de viagem e B0 €Ly
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;ienr:;ist?ec?;asrjts:b?gge;ij;s]oe agentes do comércio de produtos D-1 4617-6/00 300
e TN e TP T D1 4aiaion 300
Represeniies o ¢ sgerlesdocomériode ISIUMNOS® | p3 | ggipqez | 300
ii?srgssegtgﬂttre;sc;&ﬁggése g agentes do comércio de jornais, D-1 4618-4/03 300
copocializado em produtos ndo especficados anteromente D-L | 46184199 | 300
eR;pé:?;n;%r;tzss F():g(r:?;irzc:gz e agentes do comércio de mercadorias D-1 4619-2/00 300
Concessionarias de rodovias, pontes, tineis e servicos relacionados D-1 5221-4/00 700
Atividades de agenciamento maritimo D-1 5232-0/00 300
Servigos de praticagem D-1 5239-7/01 700
:rt:gﬁz?ﬁ; re]ltl:axiliares dos transportes aquaviarios ndo especificadas D-1 5239-7/99 700
Operacao dos aeroportos e campos de aterrissagem D-1 5240-1/01 700
Comisséria de despachos D-1 5250-8/01 700
Atividades de despachantes aduaneiros D-1 5250-8/02 700
Agenciamento de cargas, exceto para o transporte maritimo D-1 5250-8/03 700
Organizacdo logistica do transporte de carga D-1 5250-8/04 700
Operador de transporte multimodal - OTM D-1 5250-8/05 700
Atividades do Correio Nacional D-1 5310-5/01 400
Atividades de franqueadas e permissionarias do Correio Nacional D-1 5310-5/02 400
Servigos de malote ndo realizados pelo Correio Nacional D-1 5320-2/01 400
Servicos de entrega rapida D-1 5320-2/02 400
Edicéo de jornais diarios D-1 5812-3/01 300
Edi¢&o de jornais nao diarios D-1 5812-3/02 300
Estudios cinematograficos D-1 5911-1/01 300
Producéo de filmes para publicidade D-1 5911-1/02 300
Servigos de dublagem D-1 5912-0/01 300
Servigos de mixagem sonora em producgédo audiovisual D-1 5912-0/02 300
s e poe o cremtngrifn, e wieos o
Distribuicdo cinematografica, de video e de programas de televisdo D-1 5913-8/00 300
Atividades de gravagéo de som e de edi¢&o de musica D-1 5920-1/00 300
Atividades de radio D-1 6010-1/00 300
Atividades de televiséo aberta D-1 6021-7/00 300
Programadoras D-1 6022-5/01 300
S:;vé?:ﬂzz g:l:scionadas a televis&o por assinatura, exceto D-1 6022-5/02 300
Telecomunicagdes por satélite D-1 6130-2/00 300
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Operadoras de televisdo por assinatura por cabo D-1 6141-8/00 300
Operadoras de televisdo por assinatura por micro-ondas D-1 6142-6/00 300
Operadoras de televisdo por assinatura por satélite D-1 6143-4/00 300
aor:jtterﬁzr?rgit\e/indtzdes de telecomunicagdes néo especificadas D-1 6190-6/99 300
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda D-1 6201-5/01 300
Web design D-1 6201-5/02 300
Eljesstirr:]\/i(;g/\i/r;(;nto e licenciamento de programas de computador D-1 6202-3/00 300
E:Sstgrrmgg/\i/rgznto e licenciamento de programas de computador néao- D-1 6203-1/00 300
Consultoria em tecnologia da informagao D-1 6204-0/00 300
;ijgr?rr]t:gtéé;nico, manutencdo e outros servigcos em tecnologia da D-1 6209-1/00 300
Lttt datos provedores e senvcos ceaplcacao ¢
ilz(t)étr?]i;, provedores de contetdo e outros servigos de informagéo na D-1 6319-4/00 300
Agéncias de noticias D-1 6391-7/00 300
Peritos e avaliadores de seguros D-1 6621-5/01 300
Auditoria e consultoria atuarial D-1 6621-5/02 300
Compra e venda de iméveis préprios D-1 6810-2/01 300
Aluguel de iméveis préprios D-1 6810-2/02 300
Planos de auxilio-funeral D-1 6511-1/02 300
Corretagem na compra e venda e avaliagédo de iméveis D-1 6821-8/01 300
Corretagem no aluguel de iméveis D-1 6821-8/02 300
Gestéo e administracéo da propriedade imobiliaria D-1 6822-6/00 300
Servigos advocaticios D-1 6911-7/01 300
Atividades auxiliares da justica D-1 6911-7/02 300
Atividades de contabilidade D-1 6920-6/01 300
Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria D-1 6920-6/02 300
;’-\été\gi(ia;dgsspdeec I’(f:i(():rglsultorla em gestéo empresarial, exceto consultoria D-1 7020-4/00 300
Servigos de arquitetura D-1 7111-1/00 300
Servigos de engenharia D-1 7112-0/00 300
Servicos de cartografia, topografia e geodésia D-1 7119-7/01 300
Atividades de estudos geol6gicos D-1 7119-7/02 300
Servigos de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia D-1 7119-7/03 300
Servigos de pericia técnica relacionados a seguranca do trabalho D-1 7119-7/04 300
Q;I;\J/;jc?fciifasdt::raltlrf?esrigerlrigr?tr;adas a engenharia e arquitetura néo D-1 7119-7/99 300
Agéncias de publicidade D-1 7311-4/00 300
?g;:ﬂ;r:gggo de espacos para publicidade, exceto em veiculos de D-1 7312-2/00 300
Promocéo de vendas D-1 7319-0/02 300
Marketing direto D-1 7319-0/03 300
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Consultoria em publicidade D-1 7319-0/04 300
Pesquisas de mercado e de opinido publica D-1 7320-3/00 300
Design de interiores D-1 7410-2/02 300
Design de produtos D-1 7410-2/03 300
Atividades de design néo especificadas anteriormente D-1 7410-2/99 300
Atividades de producao de fotografias, exceto aérea e submarina D-1 7420-0/01 300
Atividades de producao de fotografias aéreas e submarinas D-1 7420-0/02 300
Filmagem de festas e eventos D-1 7420-0/04 300
Servigos de microfiimagem D-1 7420-0/05 300
Servicos de traducéo, interpretacéo e similares D-1 7490-1/01 300
?:Qﬂigﬁ;sde agronomia e de consultoria as atividades agricolas e D-1 7490-1/03 300
ért:]vg(ear(;iseiieig(ei:Tr]noeb?liig?%c; e agenciamento de servigos e negoécios D-1 7490-1/04 300
:rgt;{esr:i((::i:;nento de profissionais para atividades esportivas, culturais e D-1 7490-1/05 300
eosugée(\:sifiig\ggsaii?e[;irg:ﬁzﬁtr;als, cientificas e técnicas néo D-1 7490-1/99 300
Agéncias de viagens D-1 7911-2/00 300
Operadores turisticos D-1 7912-1/00 300
Servigos de adestramento de caes de guarda D-1 8011-1/02 300
Atividades de monitoramento de sistemas de seguranca eletrénico D-1 8020-0/01 300
Atividades de investigacéo particular D-1 8030-7/00 300
Servigos combinados de escritorio e apoio administrativo D-1 8211-3/00 300
Fotocopias D-1 8219-9/01 300
dministativo ndo especifcados aneriormente o D-L | 82190009 | 300
Servicos de organizacao de feiras, congressos, exposicoes e festas D-1 8230-0/01 300
Atividades de cobrancas e informagdes cadastrais D-1 8291-1/00 300
Servicos de gravacdo de carimbos, exceto confeccéo D-1 8299-7/03 300
Salas de acesso a internet D-1 8299-7/07 300
;:;i(\:/rigca)\?eess de artistas plasticos, jornalistas independentes e D-1 9002-7/01 300
Restauracéo de obras-de-arte D-1 9002-7/02 300
Atividades de associac6es de defesa de direitos sociais D-1 9430-8/00 300
Atividades de organizac¢des associativas ligadas a cultura e a arte D-1 9493-6/00 300
Cabeleireiros, manicure e pedicure D-1 9602-5/01 300
Atividades de estética e outros servi¢os de cuidados com a beleza D-1 9602-5/02 300
Cabeleireiros, manicure e pedicure D-1 9602-5/01 300
Atividades de estética e outros servi¢os de cuidados com a beleza D-1 9602-5/02 300
Agéncias matrimoniais D-1 9609-2/02 300
Atividades de sauna e banhos D-1 9609-2/05 300
Servicos de tatuagem e colocacao de piercing D-1 9609-2/06 300
Servigos de alojamento de animais domésticos D-1 9609-2/07 300
Servicos de higiene e embelezamento de animais domésticos D-1 9609-2/08 300
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Ssu;;acsiﬁig\gggiﬁec:ﬁ) rpr;e;sr:i(;éo de servigos de informag&o ndo D-1 6399-2/00 400
Gestédo e manutengéo de cemitérios D-1 9603-3/01 400
Servigos de cremagao D-1 9603-3/02 400
Servicos de sepultamento D-1 9603-3/03 400
Servigos de funerarias D-1 9603-3/04 400
Servigcos de somatoconservacéo D-1 9603-3/05 400
:rt‘i;g(rjiz(rjr?]serf#gerérias e servigos relacionados nédo especificados D-1 9603-3/99 400
Exploracéo de maquinas de servigos pessoais acionadas por moeda D-1 9609-2/04 400
Sr:itéﬁzrﬁt]i;/ggdes de servigos pessoais ndo especificadas D-1 9609-2/99 400
Servicos domésticos D-1 9700-5/00 400
Sociedade seguradora de seguros de vida D-1 6511-1/01 700
Sociedade seguradora de seguros nao-vida D-1 6512-0/00 700
Sociedade seguradora de seguros saude D-1 6520-1/00 700
Resseguros D-1 6530-8/00 700
Previdéncia complementar fechada D-1 6541-3/00 700
Previdéncia complementar aberta D-1 6542-1/00 700
Planos de salde D-1 6550-2/00 700
g:r;rgltgrrﬁesnet)aar\%egéeza%z :eguros, de planos de previdéncia D-1 6622-3/00 700
fos planos de saids ndo eapociicadas amteriormente. | DL | 8629:3/00 | 700
Loteamento de im6veis proprios D-1 6810-2/03 700
Agente de propriedade industrial D-1 6911-7/03 700
Cartorios D-1 6912-5/00 700
Criagdo de estandes para feiras e exposicdes D-1 7319-0/01 700
Outras atividades de publicidade néo especificadas anteriormente D-1 7319-0/99 700
Escafandria e mergulho D-1 7490-1/02 700
Gestdo de ativos intangiveis nao-financeiros D-1 7740-3/00 700
Selegdo e agenciamento de mao-de-obra D-1 7810-8/00 700
Locacdo de mao-de-obra temporaria D-1 7820-5/00 700
Fornecimento e gestao de recursos humanos para terceiros D-1 7830-2/00 700
iﬁtr;/:ﬁ)c;; c(la?]treeservas e outros servigos de turismo ndo especificados D-1 7990-2/00 700
Atividades de vigilancia e seguranca privada D-1 8011-1/01 700
Atividades de transporte de valores D-1 8012-9/00 700
Outras atividades de servigos de seguranca D-1 8020-0/02 700
Eg(\j/iigic;s combinados para apoio a edificios, exceto condominios D-1 8111-7/00 700
Condominios prediais (NAO RESIDENCIAL) D-1 8112-5/00 700
Limpeza em prédios e em domicilios D-1 8121-4/00 700
Imunizacao e controle de pragas urbanas D-1 8122-2/00 700
Atividades de limpeza néo especificadas anteriormente D-1 8129-0/00 700
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Atividades paisagisticas D-1 8130-3/00 700
Medic&o de consumo de energia elétrica, gas e agua D-1 8299-7/01 700
Emisséo de vales-alimentacéo, vales-transporte e similares D-1 8299-7/02 700
Leiloeiros independentes D-1 8299-7/04 700
Servicos de levantamento de fundos sob contrato D-1 8299-7/05 700
S;;rgzpagié/i;?cz(ézss 231 feezrgir%c]):n[zgestados principalmente as empresas D-1 8299-7/99 700
Administragéo publica em geral D-1 8411-6/00 700
Sli?glsagjr?/i(éiz gg\éiiiia;des de saude, educagao, servicos culturais e D-1 8412-4/00 700
Regulacéo das atividades econdémicas D-1 8413-2/00 700
Relagdes exteriores D-1 8421-3/00 700
Seguridade social obrigatéria D-1 8430-2/00 700
Atividades de sonorizagéo e de iluminagao D-1 9001-9/06 700
Atividades de organizaces associativas patronais e empresariais D-1 9411-1/00 700
Atividades de fiscalizagao profissional D-1 9412-0/01 700
Outras atividades associativas profissionais D-1 9412-0/99 700
Atividades de organizacdes sindicais D-1 9420-1/00 700
Atividades de organizacdes politicas D-1 9492-8/00 700
Atividades associativas ndo especificadas anteriormente D-1 9499-5/00 700
Organismos internacionais e outras instituicdes extraterritoriais D-1 9900-8/00 700
Banco Central D-2 6410-7/00 300
Bancos comerciais D-2 6421-2/00 300
Bancos mdltiplos, com carteira comercial D-2 6422-1/00 300
Caixas econdmicas D-2 6423-9/00 300
Bancos cooperativos D-2 6424-7/01 300
Cooperativas centrais de crédito D-2 6424-7/02 300
Cooperativas de crédito matuo D-2 6424-7/03 300
Cooperativas de crédito rural D-2 6424-7/04 300
Bancos mdltiplos, sem carteira comercial D-2 6431-0/00 300
Bancos de investimento D-2 6432-8/00 300
Bancos de desenvolvimento D-2 6433-6/00 300
Agéncias de fomento D-2 6434-4/00 300
Sociedades de crédito imobiliario D-2 6435-2/01 300
Associacdes de poupanca e empréstimo D-2 6435-2/02 300
Companhias hipotecarias D-2 6435-2/03 300
Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras D-2 6436-1/00 300
Sociedades de crédito ao microempreendedor D-2 6437-9/00 300
Bancos de cambio D-2 6438-7/01 300
Outras instituicBes de intermediacdo ndo-monetéaria ndo

espe(_:ificadas D-2 6438-7/99 300
anteriormente

Arrendamento mercantil D-2 6440-9/00 300
Sociedades de capitalizacdo D-2 6450-6/00 300
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Holdings de instituicdes financeiras D-2 6461-1/00 300
Holdings de instituicdes ndo-financeiras D-2 6462-0/00 300
Outras sociedades de participacéo, exceto holdings D-2 6463-8/00 300
Fundos de investimento, exceto previdenciarios e imobiliarios D-2 6470-1/01 300
Fundos de investimento previdenciarios D-2 6470-1/02 300
Fundos de investimento imobili&rios D-2 6470-1/03 300
Sociedades de fomento mercantil - factoring D-2 6491-3/00 300
Securitizagdo de créditos D-2 6492-1/00 300
Administracéo de consorcios para aquisicao de bens e direitos D-2 6493-0/00 300
Clubes de investimento D-2 6499-9/01 300
Sociedades de investimento D-2 6499-9/02 300
Fundo garantidor de crédito D-2 6499-9/03 300
Caixas de financiamento de corporagdes D-2 6499-9/04 300
Concessao de crédito pelas OSCIP D-2 6499-9/05 300
;):tterﬁzrit]i;/:]dtgdes de servigos financeiros ndo especificadas D-2 6499-9/99 300
Bolsa de valores D-2 6611-8/01 300
Bolsa de mercadorias D-2 6611-8/02 300
Bolsa de mercadorias e futuros D-2 6611-8/03 300
Administracdo de mercados de balcéo organizados D-2 6611-8/04 300
Corretoras de titulos e valores mobiliarios D-2 6612-6/01 300
Distribuidoras de titulos e valores mobiliarios D-2 6612-6/02 300
Corretoras de cambio D-2 6612-6/03 300
Corretoras de contratos de mercadorias D-2 6612-6/04 300
Agentes de investimentos em aplicacdes financeiras D-2 6612-6/05 300
Administracéo de cartes de crédito D-2 6613-4/00 300
Servigos de liquidacéo e custddia D-2 6619-3/01 300
Correspondentes de instituigdes financeiras D-2 6619-3/02 300
Representacdes de bancos estrangeiros D-2 6619-3/03 300
Caixas eletrénicos D-2 6619-3/04 300
Operadoras de cartGes de débito D-2 6619-3/05 300
eOSu;rei?fiig\gg:c;en?ee:;girlri]aerg; dos servigos financeiros néo D-2 6619-3/99 300
Atividades de administracé@o de fundos por contrato ou comisséo D-2 6630-4/00 300
Casas lotéricas D-2 8299-7/06 300
(Ilﬂaellg:it;r;(’;:;c))( fezgppe;rggigigsl ct)e;nques, reservatérios metdlicos e D-3 3311-2/00 200
ggpeu;eggﬁgoeiéeparagéo de aparelhos e instrumentos de medida, D-3 3312-1/02 200
Manutencéo e reparacdo de equipamentos e instrumentos Opticos D-3 3312-1/04 200
Manutencéo e reparagao de geradores, transformadores e motores

elétricos D-3 3313-9/01 200
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Manutencéo e reparagéo de baterias e acumuladores elétricos, D-3 3313-9/02 300
exceto para veiculos
Manutencao e reparagdo de maquinas, aparelhos e materiais . y
elétricos ndo especificados anteriormente o) SRS oet
Manutencéo e reparagdo de maquinas motrizes nao-elétricas D-3 3314-7/01 200
Manutencéo e reparacgdo de equipamentos hidraulicos e . N
pneumaticos, exceto valvulas D=3 HElE ALY
Manutencéo e reparacgao de valvulas industriais D-3 3314-7/03 200
Manutencao e reparacao de compressores D-3 3314-7/04 200
Manutencdo e reparacéo de equipamentos de transmisséo para fins D-3 3314-7/05 200
industriais
Manutencéo e reparacéo de maquinas, aparelhos e equipamentos D-3 3314-7/06 200
para instalag6es térmicas
Man_uterj(;ao e reparagéo dg magquinas e aparelhos de refrigeracéo e D-3 3314-7/07 200
ventilag&o para uso industrial e comercial
Manutencéo e reparagéo de maquinas, equipamentos e aparelhos D-3 3314-7/08 200
para transporte e elevagao de cargas
Manuten(;a_o e reparacdo de méaquinas de escrever, calcular e de D-3 3314-7/09 200
outros equipamentos nao-eletrénicos para escritorio
Manute~n(;ao e reparacao de maguinas e equipamentos para uso D-3 3314-7/10 200
geral ndo especificados anteriormente
Manutenc&o e reparagéo de maquinas e equipamentos para D-3 3314-7/11 200
agricultura e pecuéria
Manutencéo e reparacéo de maquinas-ferramenta D-3 3314-7/13 200
Manuten(iao e reparacéo de maquinas e equipamentos para a D-3 3314-7/14 200
prospeccéao e extragdo de petréleo
Manut?ngap e reparagdo de maquinas e equipamentos para uso na D-3 3314-7/15 200
extragdo mineral, exceto na extracao de petréleo
Manutengao e reparacao de~ maquinas e equipamentos de D-3 3314-7/17 200
terraplenagem, pavimentacéo e construgdo, exceto tratores
Manuteng’ao e reparacao de maquinas para a industria metalurgica, D-3 3314-7/18 200
exceto maquinas-ferramenta
Manuteng&o e reparagéo de maquinas e equipamentos para as D-3 3314-7/19 200
industrias de alimentos, bebidas e fumo
!\/Iarjutgnggo € reparagéo Qe maquinas e equipamentos para a D-3 3314-7/20 200
industria téxtil, do vestuario, do couro e calgcados
Manutencao e reparacéo d~e magquinas e aparelhos para a industria D-3 3314-7/21 200
de celulose, papel e papeldo e artefatos
Manu’ter_u;ao e reparacdo de maquinas e aparelhos para a industria D-3 3314-7/22 200
do pléastico
Manutenc&o e reparagéo de outras maquinas e equipamentos para D-3 3314-7/99 200
usos industriais ndo especificados anteriormente
Manutencéo e reparacao de equipamentos e produtos ndo D-3 3319-8/00 200
especificados anteriormente
Instalagdo de maquinas e equipamentos industriais D-3 3321-0/00 600
Servigos de montagem de moveis de qualquer material D-3 3329-5/01 200
Instalacéo de outros equipamentos nédo especificados anteriormente D-3 3329-5/99 600
Servicos de pintura de edificios em geral

D-3 4330-4/04 500
Servicos de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos D-3 4520-0/02 300
automotores
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Servigcos de manutencgédo e reparacédo elétrica de veiculos . )
automotores D-3 4520-0/03 300
Servigos de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores D-3 4520-0/04 300
Repa}rggao e manutencdo de computadores e de equipamentos D-3 9511-8/00 300
periféricos
Reparacé@o e manutencéo de equipamentos de comunicacéo D-3 9512-6/00 300
Reparacéo e manutencdo de equipamentos eletroeletronicos de uso . )
pessoal e doméstico 25 SEZLETY <l
Reparacéo de calgados, de bolsas e artigos de viagem D-3 9529-1/01 300
Chaveiros D-3 9529-1/02 200
Reparacéo de relégios D-3 9529-1/03 300
Reparacéo de artigos do mobiliario D-3 9529-1/05 500
Reparacéo de joias D-3 9529-1/06 300
Reparacéo e manutencao de outros objetos e equipamentos D-3 9529-1/99 300
pessoais e domésticos ndo especificados anteriormente
Lavanderias D-3 9601-7/01 300
Tinturarias D-3 9601-7/02 300
Toalheiros D-3 9601-7/03 300
Testes e analises técnicas D-4 7120-1/00 300
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciéncias fisicas e D-4 7210-0/00 300
naturais
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciéncias sociais e
humanas D-4 7220-7/00 300
Laboratorios fotogréaficos D-4 7420-0/03 300
Laboratérios de anatomia patolégica e citologica D-4 8640-2/01 200
Laboratérios clinicos D-4 8640-2/02 200
Servigos de dialise e nefrologia D-4 8640-2/03 200
Servigos de tomografia D-4 8640-2/04 200
Servigos de dlagnostlco por imagem com uso de radiagdo ionizante, D-4 8640-2/05 200
exceto tomografia
Servigos de ressonancia magnética D-4 8640-2/06 200
Servigos de dlf\gn_ostlco por imagem sem uso de radiagao ionizante, D-4 8640-2/07 200
exceto ressonancia magnética
Servigos dg diagndstico por registro gréafico - ECG, EEG e outros D-4 8640-2/08 200
exames analogos
Servigcos dg diagndstico por métodos 6pticos - endoscopia e outros D-4 8640-2/09 200
exames analogos
Servigos de quimioterapia D-4 8640-2/10 200
Servicos de radioterapia D-4 8640-2/11 200
Servigos de hemoterapia D-4 8640-2/12 200
Servicos de litotripsia D-4 8640-2/13 200
Servigos de bancos de células e tecidos humanos D-4 8640-2/14 200
Atividades de servicos de complementacéo diagnoéstica e terapéutica . :
néo especificadas anteriormente D B A
Educacional e Ensino fundamental E-1 8513-9/00 300
cultura fisica Ensino médio E-1 | 8520-1/00 300
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Educacéo superior - graduacéo E-1 8531-7/00 300
Educagéo superior - graduagéo e pos-graduagao E-1 8532-5/00 300
Educacéo superior - p6s-graduacao e extensédo E-1 8533-3/00 300
Administracéo de caixas escolares E-1 8550-3/01 300
Atividades de apoio a educagéo, exceto caixas escolares E-1 8550-3/02 300
Cursos preparatorios para Concursos E-1 8599-6/05 300
Ensino de artes cénicas, exceto danca E-2 8592-9/02 300
Ensino de musica E-2 8592-9/03 300
Ensino de arte e cultura ndo especificado anteriormente E-2 8592-9/99 300
Ensino de idiomas E-2 8593-7/00 300
Formacgao de condutores E-2 8599-6/01 300
Cursos de pilotagem E-2 8599-6/02 300
Treinamento em informatica E-2 8599-6/03 300
Ensino de esportes E-3 8591-1/00 300
Ensino de danca E-3 8592-9/01 300
Atividades de condicionamento fisico E-3 9313-1/00 300
Educacéo profissional de nivel técnico E-4 8541-4/00 300
Educacéo profissional de nivel tecnolégico E-4 8542-2/00 300
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial E-4 8599-6/04 300
Educacéo infantil - creche E-5 8511-2/00 400
Educacao infantil - Pré-escola E-5 8512-1/00 400
Outras atividades de ensino nao especificadas anteriormente E-6 8599-6/99 300
Atividades de bibliotecas e arquivos F-1 9101-5/00 2000
s demuseus e e explorcio deugares e
Atividades de organizagdes religiosas ou filoséficas F-2 9491-0/00 200
Gestao de instalagbes de esportes F-3 9311-5/00 150
Producéo e promogéo de eventos esportivos F-3 9319-1/01 150
Outras atividades esportivas ndo especificadas anteriormente F-3 9319-1/99 150
Terminais rodoviarios e ferroviarios F-4 5222-2/00 200
Atividades de exibicao cinematografica F-5 5914-6/00 600
Locais de reuniso Producéo teatral F-5 9001-9/01 600
de publico Produgdo musical F-5 9001-9/02 600
Producéo de espetaculos de danca F-5 9001-9/03 600
g;t;:cﬁirzggz, ::tg?itgrcr:elaor?t : atividades complementares ndo E5 9001-9/99 600
St(iilsi(tji?j 2: :rstg:i(i:;ss para artes cénicas, espetaculos e outras F.5 9003-5/00 600
CBgrrnezrc]etrc::;rr?i;isntt%belecimentos especializados em servir bebidas, F6 5611-2/05 600
Discotecas, danceterias, salées de danca e similares F-6 9329-8/01 600
Producéo de espetaculos circenses, de marionetes e similares F-7 9001-9/04 500
Producéo de espetaculos de rodeios, vaquejadas e similares F-7 9001-9/05 500
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Eventos Temporarios F-7 - 500
Restaurantes e similares F-8 5611-2/01 300
Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares F-8 5611-2/03 300
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, F8 5611-2/04 300
sem entretenimento
Servigos ambulantes de alimentacédo F-8 5612-1/00 300
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para ! )
empresas F-8 5620-1/01 300
Servigos de alimentagao para eventos e recepgdes - bufé F-8 5620-1/02 300
Cantinas - servicos de alimentacéo privativos F-8 5620-1/03 300
Fornecimento _d_e_ alimentos preparados preponderantemente para F8 5620-1/04 300
consumo domiciliar
Atividades de jardins boténicos, zooldgicos, parques nacionais, F9 9103-1/00 500
reservas ecoldgicas e areas de protecao ambiental
Parques de diversao e parques tematicos F-9 9321-2/00 500
Exposicao de objetos e animais F-10 - Anexo B ou C
Casas de festas e eventos F-11 8230-0/02 600
Casas de bingo F-11 9200-3/01 600
Exploracéo de apostas em corridas de cavalos F-11 9200-3/02 600
Exploracéo de jogos de azar e apostas ndo especificados . :
anteriormente F-11 9200-3/99 600
Clubes sociais, esportivos e similares F-11 9312-3/00 600
Exploracéo de boliches F-11 9329-8/02 600
Exploragéo de jogos de sinuca, bilhar e similares F-11 9329-8/03 600
Exploracéo de jogos eletrdnicos recreativos F-11 9329-8/04 600
Outras atividades de recreacao e lazer ndo especificadas F11 9329-8/99 600
anteriormente
Estacionamento de veiculos G-2 5223-1/00 200
Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotores G-3 4731-8/00 300
Manutencéo e reparacéo de tratores agricolas G-4 3314-7/12 300
Manutencao e reparagao de tratores, exceto agricolas G-4 3314-7/16 300
Manutencéo e reparacdo de veiculos ferroviarios G-4 3315-5/00 300
Manutencéo de aeronaves na pista G-4 3316-3/02 300
Manutencao e reparacao de embarcacoes e estruturas flutuantes G-4 3317-1/01 300
Servigos Manutencao e reparacdo de embarcacdes para esporte e lazer G-4 3317-1/02 300
automotivos e Servigos de manutengdo e reparagdo mecanica de veiculos
assemelhados automotores G-4 4520-0/01 300
Servicos de lavagem, lubrifica¢éo e polimento de veiculos G4 4520-0/05 300
automotores
Servicos de borracharia para veiculos automotores G-4 4520-0/06 300
Se'rwgos de instalag&o, manutencgéo e reparacdo de acessorios para G4 4520-0/07 300
veiculos automotores
Servico de capotaria G-4 4520-0/08 300
Manutencao e reparacéo de motocicletas e motonetas G-4 4543-9/00 300
Reparacéo de bicicletas, triciclos e outros veiculos ndo-motorizados G-4 9529-1/04 300
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Manutenggo, reparacdo e abrigo de aeronaves, exceto a G5 3316-3/01 300
manutencéo na pista
Administracéo de infraestrutura portuaria G-6 5231-1/01 700
Atividades do operador portuario G-6 5231-1/02 700
Gestédo de terminais aquaviarios G-6 5231-1/03 700
Atividades veterinarias H-1 7500-1/00 300
Clinicas e residéncias geriatricas H-2 8711-5/01 350
Instituicdes de longa permanéncia para idosos H-2 8711-5/02 350
Atividades de assisténcia a deficientes fisicos, imunodeprimidos e
convalescentes e LS =L
Centros de apoio a pacientes com cancer e com AIDS H-2 8711-5/04 350
Condominios residenciais para idosos H-2 8711-5/05 350
Atlv_ldades de for_ngg:lmento de infraestrutura de apoio e assisténcia a H-2 8712-3/00 350
paciente no domicilio
Atividades de centros de assisténcia psicossocial H-2 8720-4/01 350

Atividades de assisténcia psicossocial e a saide a portadores de
distarbios psiquicos, deficiéncia mental e dependéncia quimica e H-2 8720-4/99 350
grupos similares nédo especificadas anteriormente

Orfanatos H-2 8730-1/01 350
Albergues assistenciais H-2 8730-1/02 350
patticulares ndo especiioadas amterommente oo e | W2 | 8730489 | 350
Servigos de assisténcia social sem alojamento H-2 8800-6/00 350
{idades para stendmento & wgencias. H3 | sel0101 | 300
e institucionais
Defesa H-4 8422-1/00 700
Seguranga e ordem publica H-4 8424-8/00 700
Defesa civil H-4 8425-6/00 700
Justica H-5 8423-0/00 700
;F’;\rtg\ggitiirﬁemmecgccai\rg:git::lggtorlaI com recursos para realizagao de H-6 8630-5/01 200
é)t(g/:g:gecg:sgli;angmggztorial com recursos para realizagao de H-6 8630-5/02 200
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas H-6 8630-5/03 200
Atividade odontolégica H-6 8630-5/04 200
Servicos de vacinagdo e imunizagcdo humana H-6 8630-5/06 200
Atividades de reproducé@o humana assistida H-6 8630-5/07 200
Atividades de atencéo ambulatorial ndo especificadas anteriormente H-6 8630-5/99 200
Atividades de enfermagem H-6 8650-0/01 200
Atividades de profissionais da nutrigcdo H-6 8650-0/02 200
Atividades de psicologia e psicandlise H-6 8650-0/03 200
Atividades de fisioterapia H-6 8650-0/04 200
Atividades de terapia ocupacional H-6 8650-0/05 200

Atividades de fonoaudiologia H-6 8650-0/06 200
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Atividades de terapia de nutricao enteral e parenteral H-6 8650-0/07 200
Atividades de profissionais da area de salde ndo especificadas
anteriormente H-6 8650-0/99 200
Atividades de apoio a gestdo de salde H-6 8660-7/00 200
ﬁthldades de préticas integrativas e complementares em saude H-6 8690-9/01 200
umana
Atividades de banco de leite humano H-6 8690-9/02 200
Atividades de acupuntura H-6 8690-9/03 200
Atividades de podologia H-6 8690-9/04 200
Outras atividades de atencéo a salide humana néo especificadas " ]
anteriormente H-6 8690-9/99 200
Matadouro - abate de reses sob contrato - exceto abate de suinos I-1 1011-2/05 40
Abate de aves -1 1012-1/01 40
Abate de pequenos animais -1 1012-1/02 40
Matadouro - abate de suinos sob contrato -1 1012-1/04 40
Fabricacéo de conservas de frutas -1 1031-7/00 40
Fabricacéo de conservas de palmito -1 1032-5/01 40
Fabn_ca(;ao de conservas de legumes e outros vegetais, exceto -1 1032-5/99 40
palmito
Fabricagéo de sucos concentrados de frutas, hortalicas e legumes -1 1033-3/01 200
Fabricacéo de sucos de frutas, hortalicas e legumes, exceto -1 1033-3/02 200
concentrados
Preparacéo do leite -1 1051-1/00 200
Fabricacéo de laticinios -1 1052-0/00 200
Fabricagéo de sorvetes e outros gelados comestiveis -1 1053-8/00 80
Fabricacéo de especiarias, molhos, temperos e condimentos -1 1095-3/00 40
Fabricagéo de vinagres -1 1099-6/01 80
Industrial Fabricacdo de gelo comum -1 1099-6/04 80
Fabricagéo de vinho -1 1112-7/00 200
Fabricacdo de malte, inclusive malte uisque I-1 1113-5/01 80
Fabricacéo de cervejas e chopes -1 1113-5/02 80
Fabricacéo de dguas envasadas I-1 1121-6/00 80
Fabricagéo de refrigerantes -1 1122-4/01 80
Fabricacéo de cha mate e outros chas prontos para consumo -1 1122-4/02 80
Fabricagéo de refrescos, xaropes e pds para refrescos, exceto -1 1122-4/03 80
refrescos de frutas
Fabricac&o de bebidas isotbnicas -1 1122-4/04 80
Fabripagéo de outras bebidas n&o alcodlicas ndo especificadas -1 1122-4/99 80
anteriormente
Processamento industrial do fumo I-1 1210-7/00 200
Fabricagéo de cigarros -1 1220-4/01 200
Fabricac&o de cigarrilhas e charutos -1 1220-4/02 200
Fabricagéo de filtros para cigarros -1 1220-4/03 200
E}?::Lctﬁgao de outros produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e -1 1220-4/99 200
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Fiacao de fibras artificiais e sintéticas -1 1313-8/00 300
Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas -1 1323-5/00 300
Fabricagéo de tecidos de malha -1 1330-8/00 300
o
Fabricag&o de celulose e outras pastas para a fabricagéo de papel -1 1710-9/00 80
Fabricacéo de intermediarios para fertilizantes -1 2012-6/00 200
Fabricagcéo de adubos e fertilizantes organominerais -1 2013-4/01 200
Fabricacéo de adubos e fertilizantes exceto organominerais -1 2013-4/02 200
Fabricagédo de fibras artificiais e sintéticas -1 2040-1/00 300
Fabricacéo de defensivos agricolas -1 2051-7/00 200
Fabricagéo de sabdes e detergentes sintéticos -1 2061-4/00 300
E:S;ié::lgéo de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene -1 2063-1/00 300
Fabricagédo de tintas a base de agua -1 2071-1/00 300
Fabricacéo de produtos farmoquimicos -1 2110-6/00 300
Fabricagédo de medicamentos alopaticos para uso humano -1 2121-1/01 300
Fabricagéo de medicamentos homeopaticos para uso humano -1 2121-1/02 300
Fabricagdo de medicamentos fitoterapicos para uso humano -1 2121-1/03 300
Fabricagédo de medicamentos para uso veterinario -1 2122-0/00 300
Fabricacdo de preparacfes farmacéuticas -1 2123-8/00 300
Fabricacéo de vidro plano e de seguranca -1 2311-7/00 200
Fabricac&o de cimento -1 2320-6/00 40
:;ti)gc;aggg gsce;?]rg;lg:s pré-moldadas de concreto armado, em -1 2330-3/01 40
Fabricacdo de artefatos de cimento para uso na construgao -1 2330-3/02 40
Fabricacé&o de artefatos de fibrocimento para uso na construcao I-1 2330-3/03 40
Fabricagéo de casas pré-moldadas de concreto -1 2330-3/04 40
Preparacéo de massa de concreto e argamassa para construcéo -1 2330-3/05 40
Fabricag te auros s  produoe deconcretn e, |1y | zas0am | 40
Fabricacéo de produtos ceramicos refratarios I-1 2341-9/00 200
Fabricagéo de azulejos e pisos -1 2342-7/01 200
Cabracio de i de oA e bamocondopars o |4y | ez | 00
Fabricacdo de material sanitario de ceramica -1 2349-4/01 200
Zgg:%a:ﬁlgnctig produtos ceramicos néo-refratarios néo especificados -1 2349-4/99 200
Britamento de pedras, exceto associado a extracdo -1 2391-5/01 40
,:ft?;zgl:mento de pedras para construcéo, exceto associado a -1 2391-5/02 40
gga:’i(tecljrjzr::j%r;tic; (éeozlt?ggspzdigicugao de trabalhos em marmore, -1 2391-5/03 40
Fabricacéo de cal e gesso -1 2392-3/00 80
CD;%?;?(;;:%:?Q%??%&:% gze:;/setlg?o, vitrificagdo e outros trabalhos em -1 2399-1/01 200
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Fabricag&o de abrasivos -1 2399-1/02 200
s:gggi?iggg :Se ;]L:terﬁgr;r)ggg:gos de minerais ndo-metélicos ndo -1 2399-1/99 40
Producéo de ferro-gusa -1 2411-3/00 200
Producéo de ferroligas -1 2412-1/00 200
Producéo de semiacabados de ago -1 2421-1/00 200
Producéo de laminados planos de aco ao carbono, revestidos ou nao -1 2422-9/01 200
Producé&o de laminados planos de acos especiais -1 2422-9/02 200
Producéo de tubos de aco sem costura -1 2423-7/01 200
Produc¢éo de laminados longos de aco, exceto tubos -1 2423-7/02 200
Producéo de arames de ago -1 2424-5/01 200
er:r?]uegséo de relaminados, trefilados e perfilados de aco, exceto -1 2424.5/02 200
Producéo de tubos de agco com costura -1 2431-8/00 200
Producéo de outros tubos de ferro e aco -1 2439-3/00 200
Producéo de aluminio e suas ligas em formas primarias -1 2441-5/01 200
Producéo de laminados de aluminio -1 2441-5/02 200
Metalurgia dos metais preciosos I-1 2442-3/00 200
Metalurgia do cobre -1 2443-1/00 200
Producéo de zinco em formas primarias -1 2449-1/01 200
Producéo de laminados de zinco -1 2449-1/02 200
Fabricacéo de anodos para galvanoplastia -1 2449-1/03 200
Fundigdo de ferro e aco I-1 2451-2/00 40
Fundicao de metais ndo-ferrosos e suas ligas -1 2452-1/00 40
Fabricacéo de estruturas metélicas I-1 2511-0/00 200
Fabricacéo de esquadrias de metal -1 2512-8/00 200
Fabricacéo de obras de caldeiraria pesada -1 2513-6/00 200
ngggﬁggtgi (taarl]?rqalfes, reservatorios metalicos e caldeiras para -1 2521-7/00 200
Producéo de forjados de ago -1 2531-4/01 200
Producéo de forjados de metais ndo-ferrosos e suas ligas -1 2531-4/02 200
Producéo de artefatos estampados de metal -1 2532-2/01 200
Metalurgia do p6 -1 2532-2/02 200
Servigos de usinagem, tornearia e solda -1 2539-0/01 200
Servigos de tratamento e revestimento em metais -1 2539-0/02 200
Fabricag&o de artigos de cutelaria -1 2541-1/00 200
Fabricacdo de artigos de serralheria, exceto esquadrias -1 2542-0/00 200
Fabricac&o de ferramentas -1 2543-8/00 200
Fabricacdo de embalagens metalicas -1 2591-8/00 200
Fabricacéo de produtos de trefilados de metal padronizados -1 2592-6/01 200
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Fabricacéo de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados -1 2592-6/02 200
Fabricag&o de artigos de metal para uso domeéstico e pessoal -1 2593-4/00 200
Servigos de confecgdo de armag6es metalicas para a construgéo -1 2599-3/01 200
Servigos de corte e dobra de metais -1 2599-3/02 200
Fabricacéo de outros produtos de metal ndo especificados ) :
anteriormente I-1 2599-3/99 200
Fabricagdo de componentes eletrénicos -1 2610-8/00 300
Fabricacéo de equipamentos de informatica -1 2621-3/00 300
Fabricac&o de periféricos para equipamentos de informatica -1 2622-1/00 300
Fabricacéo de equipamentos transmissores de comunicacao, pecas ) )
e acess6rios I-1 2631-1/00 300
Fabrlca_\(;a0~de aparelhos telef’o_nlcos e de outros equipamentos de -1 2632-9/00 300
comunicagéo, pecgas e acessorios
Fabn_c_aga? de agarglhos E:ie recepgao, reproducdo, gravacao e -1 2640-0/00 300
amplificac@o de audio e video
Fabricacéo de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle -1 2651-5/00 300
Fabricacéo de crondémetros e relégios -1 2652-3/00 300
Fabrlcagao de ape_lrelh_os gletromedlcos e eletroterapéuticos e -1 2660-4/00 200
equipamentos de irradiagédo
Fabrlcggao de equipamentos e instrumentos 6pticos, pecas e -1 2670-1/01 300
acessorios
Fabrlcfa\(_;ao de aparelhos fotogréaficos e cinematograficos, pecas e -1 2670-1/02 300
acessorios
Fabncg(_;ao de geradores de corrente continua e alternada, pecas e -1 2710-4/01 300
acessorios
Fabricagdo de transformadores, indutores, conversores, -1 2710-4/02 200
sincronizadores e semelhantes, pegas e acessorios
Fabricacdo de motores elétricos, pecas e acessorios -1 2710-4/03 300
Fabrlcagao dg a}parelhos e equipamentos para distribuicao e controle -1 2731-7/00 200
de energia elétrica
Fabricacdo de material elétrico para instalagdes em circuito de -1 2732-5/00 200
consumo
Fabricagdo de fios, cabos e condutores elétricos isolados -1 2733-3/00 300
Fabricac&o de lampadas I-1 2740-6/01 40
Fabricag&o de luminérias e outros equipamentos de iluminacédo -1 2740-6/02 40
Fabricagdo de fogdes, refrigeradores e maquinas de lavar e secar -1 2751-1/00 300
para uso doméstico, pecas e acessorios
Fabricacéo de aparelhos elétricos de uso pessoal, pecas e ) R
ACEeSSONoS I-1 2759-7/01 300
Fabrl_cagao de outros aparelhqs_eletrodomestlcos nao especificados -1 2759-7/99 300
anteriormente, pecas e acessorios
Fabricagdo de eletrodos, contatos e outros artigos de carvao e grafita -1 2790-2/01 300
para uso elétrico, eletroimas e isoladores
Fabricac&o de equipamentos para sinalizacédo e alarme -1 2790-2/02 300
Fabrlc_qgao de outrqs equipamentos e aparelhos elétricos ndo -1 2790-2/99 300
especificados anteriormente
Fa_tgncagao fie motores e t.urbmas, pecas e acessorios, exceto para -1 2811-9/00 200
avides e veiculos rodoviarios
Fabrlcgc_;ao de equqmentos hidraulicos e pneuméticos, pecas e -1 2812-7/00 200
acessorios, exceto vélvulas
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Fabricacéo de valvulas, registros e dispositivos semelhantes, pecas ) )
e acesserios I-1 2813-5/00 200
Fabricacdo de compressores para uso industrial, pegas e acessorios -1 2814-3/01 200
Fabrlcg(_;ao de compressores para uso nao-industrial, pecas e -1 2814-3/02 200
acessorios
Fabricacéo de rolamentos para fins industriais -1 2815-1/01 200
Fabricacéo de equipamentos de transmisséo para fins industriais, -1 2815-1/02 200
exceto rolamentos
Fa,br_lcagao de_fornos Lndus}nal_s, aparelhos e equipamentos n&o- -1 2821-6/01 200
elétricos para instalagdes térmicas, pegas e acessorios
Fabricacéo de estufas e fornos elétricos para fins industriais, pecas e ) )
acesséros I-1 2821-6/02 200
Fabrlcagflo de maquinas, equamento§ e aparelhos para transporte -1 2822.4/01 200
e elevacéo de pessoas, pegas e acessorios
Fabnca(;~a0 de maquinas, eqmpamentf)_s e aparelhos para transporte -1 2822-4/02 200
e elevacédo de cargas, pegas e acessorios
Fabricacéo de maquinas e equipamentos para saneamento basico e -1 2825-9/00 200
ambiental, pecas e acessorios
Fab_rlcagao de maquinas d_e escrever, cqlgu_lar e outros » -1 2829-1/01 300
equipamentos ndo-eletrdnicos para escritorio, pegas e acessorios
Fabrlc_a_gao de outra_ls magquinas e equameptps de uso geral ndo -1 2829-1/99 200
especificados anteriormente, pegas e acessorios
Fabricacéo de tratores agricolas, pecas e acessorios -1 2831-3/00 300
Fabrlcggao de equipamentos para irrigacéo agricola, pecas e -1 2832-1/00 300
acessorios
Fabricagéo de maquinas e equipamentos para a agricultura e ) )
pecudaria, pecas e acessorios, exceto para irrigagéo = ZEERAUTY =i
Fabricagdo de maquinas-ferramenta, pecgas e acessorios -1 2840-2/00 200
Fabricacédo de maquinas e equipamentos para a prospecgéo e : )
extracdo de petréleo, pegas e acessorios 55 AT ALY
Fabricagcdo de outras maquinas e equipamentos para uso na ) )
extracao mineral, pegas e acessorios, exceto na extragédo de petréleo -1 2852-6/00 300
Fabricacéo de tratores, pecas e acessorios, exceto agricolas -1 2853-4/00 300
Fabricagéo Sle méaquinas e equipamentos para terraplenagem, -1 2854-2/00 300
pavimentagéo e construcéo, pegas e acessorios, exceto tratores
Fabrlc:’;\(_;ao de maquinas para a inddstria metallrgica, pecas e -1 2861-5/00 200
acessorios, exceto maquinas-ferramenta
Fe_lbrlca(;ao de maquinas e equipamentos para as industrias de -1 2862-3/00 200
alimentos, bebidas e fumo, pecas eacessorios
Fabricacéo de maquinas e equipamentos para a industria téxtil, -1 2863-1/00 200
pecas e acessorios
Fabricacdo de méaquinas e equipamentos para as industrias do ) ]
vestuario, do couro e de calgados, pecas e acessorios -1 2864-0/00 200
Fabricacdo de maquinas e equipamentos para as |nd}1_str|as de -1 2865-8/00 200
celulose, papel e papeléo e artefatos, pecas e acessorios
Fe}brl'cagao de magquinas e equipamentos para a industria do -1 2866-6/00 200
plastico, pegas e acessorios
Fabr|c§gao Qe maguinas e equipamentos para uso mdustrlafl . -1 2869-1/00 200
especifico ndo especificados anteriormente, pecas e acessorios
Fabricac&o de automoéveis, camionetas e utilitarios -1 2910-7/01 300
E?”li:igtr:i%gao de chassis com motor para automoveis, camionetas e -1 2910-7/02 300
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Fabricacédo de motores para automdveis, camionetas e utilitarios -1 2910-7/03 300
Fabricacéo de caminhdes e 6nibus -1 2920-4/01 300
Fabricacéo de motores para caminhdes e 6nibus -1 2920-4/02 300
Fabricacéo de cabines, carrocerias e reboques para caminhdes -1 2930-1/01 300
Fabricacéo de carrocerias para dnibus -1 2930-1/02 300
Fabricacéo de cabines, carrocerias e reboques para outros veiculos ) _
automotores, exceto caminhdes e dnibus e AR LY
Fabricacéo de pecas e acessdrios para o sistema motor de veiculos -1 2941-7/00 300
automotores
Fabricacéo de pegas e acessorios para os sistemas de marcha e ) )
transmisséo de veiculos automotores -1 PP e
Fabricac&o de pegas e acessorios para o sistema de freios de
veiculos automotores -1 2943-3/00 300
Fabrlcaggo de pegas e acessorios para o sistema de direcédo e -1 2044-1/00 300
suspensdo de veiculos automotores
Fabricac&o de material elétrico e eletronico para veiculos -1 2945-0/00 300
automotores, exceto baterias
Fabricagéo de outras pecas e acessorios para veiculos automotores ) :
ndo especificadas anteriormente = PR =i
Recondicionamento e recuperagao de motores para veiculos
automotores I-1 2950-6/00 300
Construgdo de embarcacdes de grande porte -1 3011-3/01 300
Construgéo de embarcacdes para uso comercial e para usos } B
especiais, exceto de grande porte -1 3011-3/02 300
Construgdo de embarcacdes para esporte e lazer -1 3012-1/00 300
Fabricagcéo de locomotivas, vagdes e outros materiais rodantes -1 3031-8/00 200
Fabricacéo de pecas e acessorios para veiculos ferroviarios -1 3032-6/00 200
Fabricacdo de veiculos militares de combate -1 3050-4/00 300
Fabricac&o de motocicletas I-1 3091-1/01 300
Fabricacdo de pegas e acessorios para motocicletas -1 3091-1/02 300
Fabricagéo de bicicletas e triciclos n&o-motorizados, pegas e -1 3092-0/00 200
acessorios
Fabricacdo de equipamentos de transporte ndo especificados ) R
anteriormente -1 3099-7/00 300
Lapidagao de gemas -1 3211-6/01 200
Fabricagéo de artefatos de joalheria e ourivesaria -1 3211-6/02 200
Cunhagem de moedas e medalhas -1 3211-6/03 200
Fabricacdo de bijuterias e artefatos semelhantes -1 3212-4/00 200
Fabricac&o de jogos eletronicos -1 3240-0/01 400
Fa'br_ica(;é_o’de_ instrumentqs _néo—eletronicosle_ utensilios para uso -1 3950-7/01 300
médico, cirargico, odontoldgico e de laboratério
Fabricacédo de materiais para medicina e odontologia -1 3250-7/05 300
Servigos de prétese dentaria -1 3250-7/06 200
Fabricacé&o de artigos 6pticos -1 3250-7/07 300
Servigo de laboratério 6ptico -1 3250-7/09 300
Fabricac&o de guarda-chuvas e similares I-1 3299-0/01 300
Producéo e distribuicdo de vapor, &gua quente e ar condicionado -1 3530-1/00 200
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Fabricacéo de produtos de carne 1-2 1013-9/01 500
Preparacéo de subprodutos do abate 1-2 1013-9/02 500
Preservacao de peixes, crustaceos e moluscos 1-2 1020-1/01 500
Fabricagc&o de conservas de peixes, crustaceos e moluscos 1-2 1020-1/02 500
Fabricacéo de 6leos vegetais em bruto, exceto 6leo de milho 1-2 1041-4/00 1000
Fabricac&o de 6leos vegetais refinados, exceto 6leo de milho 1-2 1042-2/00 1000
Egr%gc:set\;\;lz?sd;en;ﬁir%e;rga e outras gorduras vegetais e de 6leos néo- -2 1043-1/00 1000
Fabricac&o de 6leo de milho em bruto 1-2 1065-1/02 1000
Fabricagéo de 6leo de milho refinado 1-2 1065-1/03 1000
Fabricagc&o de agucar em bruto 1-2 1071-6/00 800
Fabricagéo de aclcar de cana refinado 1-2 1072-4/01 800
Fabricagéo de acUcar de cereais (dextrose) e de beterraba 1-2 1072-4/02 800
Beneficiamento de café 1-2 1081-3/01 400
Torrefagcdo e moagem de café 1-2 1081-3/02 400
Fabricacéo de produtos a base de café 1-2 1082-1/00 400
Fabricacéo de produtos de panificagdo industrial 1-2 1091-1/01 1000
ggt;r:ggﬁig éjzr%t;)r(ii:tos de padaria e confeitaria com predominancia -2 1091-1/02 1000
Fabricacéo de biscoitos e bolachas 1-2 1092-9/00 400
Fabricacéo de produtos derivados do cacau e de chocolates 1-2 1093-7/01 400
Fabricagéo de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 1-2 1093-7/02 400
Fabricacédo de massas alimenticias 1-2 1094-5/00 1000
Fabricagcdo de alimentos e pratos prontos 1-2 1096-1/00 800
Fabricacdo de pos alimenticios 1-2 1099-6/02 800
Fabricacéo de fermentos e leveduras 1-2 1099-6/03 800
Fabricacéo de produtos para infusdo (cha, mate, etc.) 1-2 1099-6/05 1000
Fabricacdo de adocantes naturais e artificiais 1-2 1099-6/06 1000
Fabricacéo de alimentos dietéticos e complementos alimentares 1-2 1099-6/07 1000
Zgg:;e:ﬁgnfg outros produtos alimenticios ndo especificados -2 1099-6/99 1000
Fabricacéo de aguardente de cana-de-acUcar 1-2 1111-9/01 500
Fabricac&o de outras aguardentes e bebidas destiladas 1-2 1111-9/02 500
Preparacéo e fiagdo de fibras de algodédo 1-2 1311-1/00 700
Preparacéo e fiagéo de fibras téxteis naturais, exceto algodéao 1-2 1312-0/00 700
Fabricacéo de linhas para costurar e bordar 1-2 1314-6/00 600
Tecelagem de fios de algodéo 1-2 1321-9/00 600
Tecelagem de fios de fibras téxteis naturais, exceto algodéo 1-2 1322-7/00 600
Egt\?éns?jérlir?oe texturizagdo em fios, tecidos, artefatos téxteis e pegas -2 1340-5/01 700
/;(Ia\g:singoer\]/tgéttlijr;?ii;nento e torgdo em fios, tecidos, artefatos téxteis e -2 1340-5/02 700
g);g;ossdsoe\rl\gg?usé(rjig acabamento em fios, tecidos, artefatos téxteis e -2 1340-5/99 700
Fabricacéo de artefatos téxteis para uso doméstico 1-2 1351-1/00 700
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Fabricac&o de artefatos de tapecaria 1-2 1352-9/00 700
Fabricacéo de artefatos de cordoaria 1-2 1353-7/00 700
Fabricagéo de tecidos especiais, inclusive artefatos 1-2 1354-5/00 700
thber:%ar(r;f:ncti: outros produtos téxteis ndo especificados -2 1359-6/00 700
Confeccao de roupas intimas 1-2 1411-8/01 500
Faccéo de roupas intimas 1-2 1411-8/02 500
E:r:}?ggig:deagi%%srgZd\ﬁztuério, exceto roupas intimas e as -2 1412-6/01 500
%3?;2?30, sob medida, de pecas do vestuario, exceto roupas -2 1412-6/02 500
Faccéo de pecgas do vestuério, exceto roupas intimas 1-2 1412-6/03 500
Confeccao de roupas profissionais, exceto sob medida 1-2 1413-4/01 500
Confecgao, sob medida, de roupas profissionais 1-2 1413-4/02 500
Faccéo de roupas profissionais 1-2 1413-4/03 500
E;’ﬁggggéo de acessodrios do vestuario, exceto para seguranga e -2 1414-2/00 500
Fabricacéo de meias 1-2 1421-5/00 500
tlzrﬁ:t;rtigggigiexggigcr):ecij;)svestuério, produzidos em malharias e -2 1422-3/00 500
Curtimento e outras preparacdes de couro 1-2 1510-6/00 600
gltjlglrglzjag’arz;(eer?;tlgos para viagem, bolsas e semelhantes de -2 1521-1/00 600
Fabricacéo de artefatos de couro ndo especificados anteriormente 1-2 1529-7/00 600
Fabricagéo de calgados de couro 1-2 1531-9/01 600
Acabamento de calcados de couro sob contrato 1-2 1531-9/02 600
Fabricacdo de ténis de qualquer material 1-2 1532-7/00 600
Fabricacéo de calcados de material sintético 1-2 1533-5/00 600
Zr?tberigsoz?ﬁ]é:n(ti: calgados de materiais nédo especificados -2 1539-4/00 600
Fabricac&o de partes para calgados, de qualquer material 1-2 1540-8/00 600
Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 1-2 1610-2/03 800
Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto - Resserragem 1-2 1610-2/04 800
Servigo de tratamento de madeira realizado sob contrato 1-2 1610-2/05 800
Fabricacéo de casas de madeira pré-fabricadas 1-2 1622-6/01 800
Fabrcacio dessquadias e e e pecssde AR 1| sgzzonz | oo
Fabricac&o de outros artigos de carpintaria para construcao 1-2 1622-6/99 800
Fabricacéo de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira 1-2 1623-4/00 800
Fabricacéo de artefatos diversos de madeira, exceto moveis 1-2 1629-3/01 800
Fabricacéo de papel 1-2 1721-4/00 800
Fabricagéo de cartolina e papel-cartédo 1-2 1722-2/00 800
Fabricacéo de embalagens de papel 1-2 1731-1/00 800
Fabricac&o de embalagens de cartolina e papel-cartdo 1-2 1732-0/00 800




30
NORMA TECNICA 14/2020 - Carga de Incéndio nas Edificagdes e Areas de Risco

Carga de
Ocupacéao /Uso Descricao Divisdo CNAE incéndio (gs)
em MJ/m?

Fabricac&o de chapas e de embalagens de papeldo ondulado 1-2 1733-8/00 800
Fabricacéo de formularios continuos 1-2 1741-9/01 500
Fabricacéo de fraldas descartaveis 1-2 1742-7/01 1000
Fabricacéo de absorventes higiénicos 1-2 1742-7/02 1000
papel-cantdo o papelao oncliado ndo especiicados anteromente | 2| 17494100 | 500
Impresséo de jornais 1-2 1811-3/01 400
Impressao de livros, revistas e outras publicacdes periddicas 1-2 1811-3/02 400
Impresséo de material de seguranca 1-2 1812-1/00 400
Impressao de material para uso publicitario 1-2 1813-0/01 400
Impresséo de material para outros usos 1-2 1813-0/99 400
Servigos de pré-impressao 1-2 1821-1/00 400
Servigos de encadernacéo e plastificacéo 1-2 1822-9/01 400
Slzrsvtii(f;igz g;oacabamentos gréficos, exceto encadernagéo e -2 1822-9/99 400
Reproducgéo de som em qualquer suporte 1-2 1830-0/01 600
Reprodugéo de video em qualquer suporte 1-2 1830-0/02 600
Reproducéo de software em qualquer suporte 1-2 1830-0/03 600
Fabricacéo de gases industriais 1-2 2014-2/00 700
Fabricacdo de desinfestantes domissanitarios 1-2 2052-5/00 500
Fabricacdo de adesivos e selantes 1-2 2091-6/00 1000
Fabricacéo de aditivos de uso industrial 1-2 2093-2/00 500
Fabricacéo de catalisadores 1-2 2094-1/00 500
gsibnr:ii%gsagacrlg ?Or;gg?;,i ;nlmes, papéis e outros materiais e produtos -2 2099-1/01 500
ng:%e:(fgn(tj: outros produtos quimicos nao especificados -2 2099-1/99 500
Fabricacdo de pneumaticos e de camaras-de-ar 1-2 2211-1/00 700
Reforma de pneuméticos usados 1-2 2212-9/00 700
Zgg:;e:ﬁgnfg artefatos de borracha néo especificados -2 2219-6/00 600
Fabricacéo de laminados planos e tubulares de material plastico 1-2 2221-8/00 1000
Fabricacdo de embalagens de material plastico 1-2 2222-6/00 1000
Egr?;it$sggg de tubos e acessorios de material plastico para uso na -2 2293-4/00 1000
gg%r(ié(;at\i%io de artefatos de material plastico para uso pessoal e -2 2999-3/01 1000
Fabricacdo de artefatos de material plastico para usos industriais 1-2 2229-3/02 1000
Fabricacdo de artefatos de material plastico para uso na construgao,

exceto tubos e acessorios 1-2 2229-3/03 1000
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Fabricacéo de artefatos de material plastico para outros usos néo ) }
especificados anteriormente 2 PRERREE L0y
Fabricacéo de embalagens de vidro 1-2 2312-5/00 700
Fabricacéo de artigos de vidro 1-2 2319-2/00 700
Fabricacdo de midias virgens, magnéticas e épticas 1-2 2680-9/00 600
Fabricacéo de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para ) )
veiculos automotores e AT LY
Fabricagdo de baterias e acumuladores para veiculos automotores 1-2 2722-8/01 800
Recondicionamento de baterias e acumuladores para veiculos -2 2799.8/02 800
automotores
Fabrlcagqo de magquinas e aparelhos de refrlggré_igao e ventilacéo -2 2823-2/00 1000
para uso industrial e comercial, pegas e acessorios
Fabr_lcagao_de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para -2 2824-1/01 1000
uso industrial
Fabr|c~a(;_ao de a_\parelhos e equipamentos de ar condicionado para -2 2824-1/02 1000
uso ndo-industrial
Fabricacéo de bancos e estofados para veiculos automotores 1-2 2949-2/01 600
Fabricacéo de aeronaves 1-2 3041-5/00 600
Fabricacéo de turbinas, motores e outros componentes e pegas para -2 3042-3/00 600
aeronaves
Fabricagédo de méveis com predominancia de madeira 1-2 3101-2/00 600
Fabricacdo de mdveis com predominancia de metal 1-2 3102-1/00 600
Fabricacédo de méveis de outros materiais, exceto madeira e metal 1-2 3103-9/00 600
Fabricacdo de colchdes 1-2 3104-7/00 500
Fabricag&o de instrumentos musicais, pecas e acessorios 1-2 3220-5/00 600
Fabricacéo de artefatos para pesca e esporte 1-2 3230-2/00 800
Fabrlc_a(;ao\de mesas de bilhar, de sinuca e acessorios ndo -2 3240-0/02 600
associada a locacéao
Fabricagdo de mesas de bilhar, de sinuca e acessdrios associada a -2 3240-0/03 600
locacéo
Fabrlc‘a_gao de outros brinquedos e jogos recreativos ndo -2 3240-0/99 500
especificados anteriormente
Fabricacdo de mobiliario para uso médico, cirrgico, odontoldgico e
de laboratorio e S 6L
Ifa_brlca(;ao de aparelhos'e _utensmos para correcdo de defeitos -2 3250-7/03 500
fisicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda
Fabricacdo de aparelhos e utensilios para corregéo de defeitos -2 3250-7/04 500
fisicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda
Fabricagéo de escovas, pincéis e vassouras 1-2 3291-4/00 700
Fabricacéo de roupas de protegdo e seguranca e resistentes a fogo 1-2 3292-2/01 500
Fabricagéo de equipamentos e acessorios para seguranca pessoal e -2 3292-2/02 600
profissional
Fabricacdo de canetas, lapis e outros artigos para escritrio 1-2 3299-0/02 600
Fab'rlcagao de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto -2 3299-0/03 500
luminosos
Fabricacéo de painéis e letreiros luminosos 1-2 3299-0/04 600
Fabricac&o de aviamentos para costura 1-2 3299-0/05 700
Fabricacdo de velas, inclusive decorativa 1-2 3299-0/06 1000
Fabricac&o de produtos diversos ndo especificados anteriormente 1-2 3299-0/99 600
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Edicéo de livros 1-2 5811-5/00 400
Edic&o de revistas 1-2 5813-1/00 400
Edicéo de cadastros, listas e outros produtos graficos 1-2 5819-1/00 400
Edicé&o integrada a impressao de livros 1-2 5821-2/00 400
Edicao integrada a impressao de jornais diarios 1-2 5822-1/01 400
Edicéo integrada a impressao de jornais néo diarios 1-2 5822-1/02 400
Edicao integrada a impressao de revistas 1-2 5823-9/00 400
E%gi?oisnger%;i%aé a impresséo de cadastros, listas e de outros -2 5829-8/00 400
Envasamento e empacotamento sob contrato 1-2 8292-0/00 1000
Frigorifico - abate de bovinos 1-3 1011-2/01 2000
Frigorifico - abate de equinos 1-3 1011-2/02 2000
Frigorifico - abate de ovinos e caprinos 1-3 1011-2/03 2000
Frigorifico - abate de bufalinos 1-3 1011-2/04 2000
Frigorifico - abate de suinos 1-3 1012-1/03 2000
Beneficiamento de arroz 1-3 1061-9/01 1700
Fabricacéo de produtos do arroz 1-3 1061-9/02 1700
Moagem de trigo e fabricagcdo de derivados 1-3 1062-7/00 2000
Fabricag&o de farinha de mandioca e derivados 1-3 1063-5/00 2000
Fabricagéo de farinha de milho e derivados, exceto éleos de milho 1-3 1064-3/00 2000
Fabricacéo de amidos e féculas de vegetais 1-3 1065-1/01 2000
Fabricacéo de alimentos para animais 1-3 1066-0/00 2000
gﬂstzjzae%%g;jgasb;iﬁigr?;ﬂe;r?tré)dutos de origem vegetal ndo -3 1069-4/00 2000
Coquerias 1-3 1910-1/00 4000
Fabricac&o de produtos do refino de petréleo 1-3 1921-7/00 4000
Formulagéo de combustiveis 1-3 1922-5/01 4000
Rerrefino de 6leos lubrificantes 1-3 1922-5/02 4000
E;aobc;'hcti(s;aé)odreefci):ct)ros produtos derivados do petroleo, exceto -3 1922-5/99 4000
Fabricagéo de alcool 1-3 1931-4/00 4000
Fabricacéo de biocombustiveis, exceto alcool 1-3 1932-2/00 4000
Fabricagdo de cloro e alcalis 1-3 2011-8/00 2000
Elaboracéo de combustiveis nucleares 1-3 2019-3/01 4000
Fabricagéo de produtos petroquimicos basicos 1-3 2021-5/00 4000
Fabricacdo de intermediarios para plastificantes, resinas e fibras 1-3 2022-3/00 3000
Zgg:ﬁ)a;ﬁgnfg produtos quimicos organicos néo especificados -3 2029-1/00 1000
Fabricacdo de resinas termoplasticas 1-3 2031-2/00 3000
Fabricac&o de resinas termofixas 1-3 2032-1/00 3000
Fabricacdo de elastbmeros 1-3 2033-9/00 3000
Fabricag&o de produtos de limpeza e polimento 1-3 2062-2/00 2000
Fabricacdo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas* 1-3 2071-1/00 4000
Fabricagé&o de tintas de impresséo 1-3 2072-0/00 4000
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Fabricacéo de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 1-3 2073-8/00 4000
Armazéns gerais - emissdo de warrant J-1aJ-4 | 5211-7/01 | Anexo B ou C
Guarda-moveis J-1aJ-4 | 5211-7/02 | AnexoBou C
Depositos A - . . .
Deposuos’de_mercadonas para terceiros, exceto armazéns gerais e J-1ad4 | 5211-7/99 | Anexo B ou C
guarda-moveis
Demais depdsitos em geral J-1aJ4 - Anexo B ou C
Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos L-1 4789-0/06 4000
Fabricac&o de polvoras, explosivos e detonantes L-2 2092-4/01 4000
Fabricacéo de artigos pirotécnicos L-2 2092-4/02 4000
Explosivos Fabricagdo de fosforos de seguranga L-2 2092-4/03 4000
Fabricagcéo de equipamento bélico pesado, exceto veiculos militares 3 )
de combate L-2 2550-1/01 4000
Fabricacdo de armas de fogo, outras armas e muni¢des L-2 2550-1/02 4000
Dep6sito de poélvora, explosivos e detonantes L-3 - Anexo C
Tunel M-1 - 500
Producéo de gas; processamento de gas natural M-2 3520-4/01 4000
Distribuicdo de combustiveis gasosos por redes urbanas M-2 3520-4/02 4000
Comeércio atacadista de alcool carburante, biodiesel, gasolina e
demais derivados de petréleo, exceto lubrificantes, nédo realizado por M-2 4681-8/01 2100
transportador retalhista (TRR)
Comeércio atacadista de combustiveis realizado por transportador 3 )
retalhista (TRR) M-2 4681-8/02 2100
Comércio atacadista de combustiveis de origem vegetal, exceto
&lcool carburante M-2 4681-8/03 2100
Comércio atacadista de combustiveis de origem mineral em bruto M-2 4681-8/04 2100
Comércio atacadista de lubrificantes M-2 4681-8/05 2100
Comércio atacadista de gas liquefeito de petréleo (GLP) M-2 4682-6/00 2100
Comércio varejista de gas liquefeito de petréleo (GLP) M-2 4784-9/00 2100
Geragao de energia elétrica M-3 3511-5/01 600
Especial - ~ = =
Athldaqes~ de coordenagag e controle da operagao da geragéo e M-3 3511-5/02 600
transmissé&o de energia elétrica
Transmisséo de energia elétrica M-3 3512-3/00 200
Comércio atacadista de energia elétrica M-3 3513-1/00 200
Distribuicdo de energia elétrica M-3 3514-0/00 200
Manutencéo de redes de distribuicdo de energia elétrica M-3 4221-9/03 600
Manutencéo de estacdes e redes de telecomunicacbes M-3 4221-9/05 200
Servigos de apoio ao transporte por téxi, inclusive centrais de M-3 5299-0/01 100
chamada
Servicos de telefonia fixa comutada - STFC M-3 6110-8/01 100
Servicos de redes de transportes de telecomunicagfes - SRTT M-3 6110-8/02 100
Servicos de comunicagdo multimidia - SCM M-3 6110-8/03 100
Servicos de telecomunicagdes por fio ndo especificados M-3 6110-8/99 100
anteriormente
Servico moével especializado — SME M-3 6120-5/02 100
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ir(‘etr(\e/:;;oor;(éitt:lecomunica(;c")es sem fio ndo especificados M-3 6120-5/99 100
Provedores de acesso as redes de comunicagdes M-3 6190-6/01 100
Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP M-3 6190-6/02 100
Atividades de teleatendimento M-3 8220-2/00 100
Construgdo de edificios M-4 4120-4/00 300
Construgdo de rodovias e ferrovias M-4 4211-1/01 300
Pintura para sinalizagdo em pistas rodoviarias e aeroportos M-4 4211-1/02 500
Construgdo de obras de arte especiais M-4 4212-0/00 300
Obras de urbanizacao - ruas, pragas e cal¢cadas M-4 4213-8/00 400
gcé?r?(t:ggéo de barragens e represas para geracéo de energia M-4 4291-9/01 300
Construgdo de estagdes e redes de distribuicdo de energia elétrica M-4 4221-9/02 300
Construgdo de estagoes e redes de telecomunicacdes M-4 4221-9/04 300
Consinigase conelatas, xceto obras de irgsco. T C | M4 | 42227001 | 300
Obras de irrigagédo M-4 4222-7/02 300
gg;;t(r)ugéo de redes de transportes por dutos, exceto para agua e M-4 4293-5/00 300
Obras portuarias, maritimas e fluviais M-4 4291-0/00 300
Montagem de estruturas metélicas M-4 4292-8/01 200
Obras de montagem industrial M-4 4292-8/02 200
Construgdo de instalacdes esportivas e recreativas M-4 4299-5/01 300
Outras obras de engenharia civil ndo especificadas anteriormente M-4 4299-5/99 300
Demolicdo de edificios e outras estruturas M-4 4311-8/01 300
Preparacéo de canteiro e limpeza de terreno M-4 4311-8/02 300
Perfuracdes e sondagens M-4 4312-6/00 300
Obras de terraplenagem M-4 4313-4/00 300
Servigos de preparacéo do terreno ndo especificados anteriormente M-4 4319-3/00 300
Instalagéo e manutengao elétrica M-4 4321-5/00 600
Instalag6es hidraulicas, sanitarias e de gas M-4 4322-3/01 700
Lf@ﬁﬁ?ac:; gomeapeuftr%negrzc; ;c;e sistemas centrais de ar condicionado, M-4 4322-3/02 600
Instalag6es de sistema de prevencgéo contra incéndio M-4 4322-3/03 40

Instalagdo de painéis publicitarios M-4 4329-1/01 600
#st\}glf\g?gciitfguipamentos para orientagdo a navegagao maritima, M-4 4329-1/02 400
:—:‘nsstteei\lrzgér?)yl ;:]?;Sutengéo e reparacéo de elevadores, escadas e M-4 4329-1/03 600
Tratamentos térmicos, acusticos ou de vibracéo M-4 4329-1/05 200
g;gﬁzrﬂaéifede instalagBes em constru¢bes nao especificadas M-4 4329-1/99 400
Impermeabilizacdo em obras de engenharia civil M-4 4330-4/01 3000
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Instalagéo de portas, janelas, tetos, divisorias e armarios embutidos M-4 4330-4/02 500
de qualquer material
Obras de acabamento em gesso e estuque M-4 4330-4/03 80
Aplicacdo de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores M-4 4330-4/05 3000
Outras obras de acabamento da construgcao M-4 4330-4/99 500
Obras de fundages M-4 4391-6/00 300
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporérias M-4 4399-1/02 200
Obras de alvenaria M-4 4399-1/03 40
Servicos de operagao e fornecimento de equipamentos para ) )
transporte e elevacao de cargas e pessoas para uso em obras s AERELDE <l
Perfuracéo e construcéo de pogos de agua M-4 4399-1/05 300
Serwgos especializados para constru¢éo nédo especificados M-4 4399-1/99 300
anteriormente
Restauracéo e conservagédo de lugares e prédios histéricos M-4 9102-3/02 300
Silos M-5 5211-7/99 1000
Terra selvagem M-6 9103-1/00 500
Pétio de containers M-7 7739-0/99 400
Telefonia movel celular M-8 6120-5/01 100
Transporte ferroviario de carga M-9 4911-6/00 300
Transporte ferroviario de passageiros intermunicipal e interestadual M-9 4912-4/01 300
Transporte ferroviario de passageiros municipal e em regiao ) )
metropolitana M-9 4912-4/02 300
Transporte metroviario M-9 4912-4/03 300
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, M-9 2921-3/01 300
municipal
Transporte rodowano_goletlvo de passageiros, com itinerario fixo, M-9 4921-3/02 300
intermunicipal em regido metropolitana
Transporte rodoviario coletlvq Eje passageiros, com itinerario fixo, M-9 2922-1/01 300
intermunicipal, exceto em regido metropolitana
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, M-9 4922-1/02 300
interestadual
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, com itinerario fixo, ) _
internacional i LTS £L0
Servigo de taxi M-9 4923-0/01 300
Serwgo de transporte de passageiros - locacdo de automéveis com M-9 4923-0/02 200
motorista
Transporte escolar M-9 4924-8/00 300
Transporte I’OdO\(I?.I’IO coletivo de passageiros, sob regime de M-9 4929-9/01 300
fretamento, municipal
Transporte rodoviario coletivo de passageiros, sob regime de ) ]
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional M-9 4929-9/02 300
Organizagéo de excursdes em veiculos rodoviarios proprios, M-9 4929-9/03 300
municipal
Qrganlzqggo de_ excursdes em_velculo_s rodoviarios proprios, M-9 4929-9/04 300
intermunicipal, interestadual e internacional
Outros transportes rodoviarios de passageiros nao especificados
anteriormente M-9 4929-9/99 300



http://www.cnae.ibge.gov.br/subclasse.asp?CodSecao=R&CodDivisao=91&CodGrupo=910&codclasse=9103-1&CodSubClasse=9103-1/00&TabelaBusca=CNAE_201@CNAE%202.1%20-%20Subclasses@0@cnaefiscal@0
http://www.cnae.ibge.gov.br/subclasse.asp?CodSecao=N&CodDivisao=77&CodGrupo=773&codclasse=7739-0&CodSubClasse=7739-0/99&TabelaBusca=CNAE_201@CNAE%202.1%20-%20Subclasses@0@cnaefiscal@0
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Lrﬁg;ﬁg;t: :ggﬁ;ﬂ?;;;? de carga, exceto produtos perigosos e M-9 4930-2/01 300
s e e Mo 4030202 300
Transporte rodoviario de produtos perigosos M-9 4930-2/03 800
Transporte rodoviario de mudancas M-9 4930-2/04 300
Transporte dutoviario M-9 4940-0/00 300
Trens turisticos, teleféricos e similares M-9 4950-7/00 300
Transporte maritimo de cabotagem - Carga M-9 5011-4/01 300
Transporte maritimo de cabotagem - passageiros M-9 5011-4/02 300
Transporte maritimo de longo curso - Carga M-9 5012-2/01 300
Transporte maritimo de longo curso - Passageiros M-9 5012-2/02 300
;I;;e\l/r;ssg(i)arte por navegacao interior de carga, municipal, exceto M-9 5021-1/01 300
e b MO | 5021102 | 300
N spote por nave0sei i e pssageros e s
Transporte por navegacéao interior de passageiros em linhas

regular(_es, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto M-9 5022-0/02 300
travessia

Navegacgédo de apoio maritimo M-9 5030-1/01 400
Navegacéo de apoio portuario M-9 5030-1/02 400
Servigo de rebocadores e empurradores M-9 5030-1/03 400
Transporte por navegacao de travessia, municipal M-9 5091-2/01 300
Zﬁ?:%%%?oﬁg navegacao de travessia intermunicipal, interestadual M-9 5091-2/02 300
Transporte aquaviario para passeios turisticos M-9 5099-8/01 300
Qutros transportes aquaviarios nao especificados anteriormente M-9 5099-8/99 300
Transporte aéreo de passageiros regular M-9 5111-1/00 300
Servico de taxi aéreo e locacao de aeronaves com tripulagéo M-9 5112-9/01 300
Outros servigos de transporte aéreo de passageiros ndo-regular M-9 5112-9/99 300
Transporte aéreo de carga M-9 5120-0/00 300
Transporte espacial M-9 5130-7/00 300
Carga e descarga M-9 5212-5/00 800
Servicos de reboque de veiculos M-9 5229-0/02 300
eOSuF)t:\:siﬁig\gggc;ﬁea;itgirlri]a;ﬁ; dos transportes terrestres nao M-9 5229-0/99 300
UTI mével M-9 8621-6/01 300
Servigos moéveis de atendimento a urgéncias, exceto por UTI mével M-9 8621-6/02 300
itirr\:ciﬁr?wse g;eor:rE%gg?c%es pacientes, exceto 0s servicos moveis de M-9 8622-4/00 300
Coleta de residuos nao-perigosos M-10 3811-4/00 300
Coleta de residuos perigosos M-10 3812-2/00 500
Tratamento e disposicao de residuos nao-perigosos M-10 3821-1/00 300
Tratamento e disposicao de residuos perigosos M-10 3822-0/00 500
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Recuperagéo de sucatas de aluminio M-10 3831-9/01 200
Recuperacdo de materiais metalicos, exceto aluminio M-10 3831-9/99 200
Recuperagdo de materiais plasticos M-10 3832-7/00 1000
Usinas de compostagem M-10 3839-4/01 200
Recuperacéo de materiais ndo especificados anteriormente M-10 3839-4/99 500
Descontaminacao e outros servi¢os de gestao de residuos M-10 3900-5/00 200
Cultivo de arroz N-1 0111-3/01 1700
Cultivo de milho N-1 0111-3/02 1700
Cultivo de trigo N-1 0111-3/03 1700
Cultivo de outros cereais ndo especificados anteriormente N-1 0111-3/99 1700
Cultivo de algodao herbaceo N-1 0112-1/01 700
Cultivo de juta N-1 0112-1/02 200
g#tlg;ligr(rjneeﬂ?éras fibras de lavoura temporaria ndo especificadas N-1 0112-1/99 200
Cultivo de cana-de-agucar N-1 0113-0/00 500
Cultivo de fumo N-1 0114-8/00 200
Cultivo de soja N-1 0115-6/00 500
Cultivo de amendoim N-1 0116-4/01 200
Cultivo de girassol N-1 0116-4/02 200
Cultivo de mamona N-1 0116-4/03 200
gsurl’té\gi)f igzdoaustr:ﬁtg:ieoar?rl]réﬂst;:s de lavoura temporaria ndo N-1 0116-4/99 200
Cultivo de abacaxi N-1 0119-9/01 200
Cultivo de alho N-1 0119-9/02 200
Setor primério Cultivo de batata-inglesa N-1 0119-9/03 200
Cultivo de cebola N-1 0119-9/04 200
Cultivo de feijao N-1 0119-9/05 200
Cultivo de mandioca N-1 0119-9/06 200
Cultivo de meldo N-1 0119-9/07 200
Cultivo de melancia N-1 0119-9/08 200
Cultivo de tomate rasteiro N-1 0119-9/09 200
aC:tI'tei;/igr?nee?]ltJéras plantas de lavoura temporaria ndo especificadas N-1 0119-9/99 200
Horticultura, exceto morango N-1 0121-1/01 200
Cultivo de morango N-1 0121-1/02 200
Cultivo de flores e plantas ornamentais N-1 0122-9/00 80
Cultivo de laranja N-1 0131-8/00 200
Cultivo de uva N-1 0132-6/00 200
Cultivo de agai N-1 0133-4/01 200
Cultivo de banana N-1 0133-4/02 200
Cultivo de caju N-1 0133-4/03 200
Cultivo de citricos, exceto laranja N-1 0133-4/04 200
Cultivo de coco-da-baia N-1 0133-4/05 200
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Ocupacéao /Uso Descricao Divisdo CNAE incéndio (gs)
em MJ/m2

Cultivo de guarana N-1 0133-4/06 200
Cultivo de maga N-1 0133-4/07 200
Cultivo de mamé&o N-1 0133-4/08 200
Cultivo de maracuja N-1 0133-4/09 200
Cultivo de manga N-1 0133-4/10 200
Cultivo de péssego N-1 0133-4/11 200
g#tlctei;ligr(rjneefr:;gas de lavoura permanente ndo especificadas N-1 0133-4/99 200
Cultivo de café N-1 0134-2/00 400
Cultivo de cacau N-1 0135-1/00 400
Cultivo de chéa-da-india N-1 0139-3/01 200
Cultivo de erva-mate N-1 0139-3/02 200
Cultivo de pimenta-do-reino N-1 0139-3/03 40

Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino N-1 0139-3/04 40

Cultivo de dendé N-1 0139-3/05 1000
Cultivo de seringueira N-1 0139-3/06 600
acrl:tlttai;/igr?neeﬁltjetras plantas de lavoura permanente ndo especificadas N-1 0139-3/99 200
Producéo de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto N-1 0141-5/01 200
E;(;(tj:géo de sementes certificadas de forrageiras para formagédo de N-1 0141-5/02 200
cpécr)t(ijfrcge?doage mudas e outras formas de propagacao vegetal, N-1 0142-3/00 200
Servigo de pulverizagdo e controle de pragas agricolas N-1 0161-0/01 200
Servico de poda de arvores para lavouras N-1 0161-0/02 200
Servigo de preparacao de terreno, cultivo e colheita N-1 0161-0/03 200
Atividades de apoio a agricultura ndo especificadas anteriormente N-1 0161-0/99 200
Atividades de pos-colheita N-1 0163-6/00 400
Cultivo de eucalipto N-1 0210-1/01 3000
Cultivo de ac4cia-negra N-1 0210-1/02 3000
Cultivo de pinus N-1 0210-1/03 3000
Cultivo de teca N-1 0210-1/04 3000
g:ilrjlllﬁi;/c; ctlgczspécies madeireiras, exceto eucalipto, acacia-negra, N-1 0210-1/05 3000
Cultivo de mudas em viveiros florestais N-1 0210-1/06 3000
Extragdo de madeira em florestas plantadas N-1 0210-1/07 3000
Producéo de carvédo vegetal - florestas plantadas N-1 0210-1/08 3000
Producéo de casca de acacia-negra - florestas plantadas N-1 0210-1/09 3000
Extragdo de madeira em florestas nativas N-1 0220-9/01 3000
Producéo de carvédo vegetal - florestas nativas N-1 0220-9/02 3000
Coleta de castanha-do-para em florestas nativas N-1 0220-9/03 400
Coleta de latex em florestas nativas N-1 0220-9/04 600
Coleta de palmito em florestas nativas N-1 0220-9/05 400
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Carga de
Ocupacéao /Uso Descricao Divisdo CNAE incéndio (gs)
em MJ/m2
Conservacao de florestas nativas N-1 0220-9/06 3000
gr?wlilt(?rgset ;J;ond:tit\?:snao madeireiros ndo especificados anteriormente N-1 0220-9/99 200
Atividades de apoio a producéo florestal N-1 0230-6/00 400
Criacéo de bovinos para corte N-2 0151-2/01 300
Criac&o de bovinos para leite N-2 0151-2/02 300
Criacéo de bovinos, exceto para corte e leite N-2 0151-2/03 300
Criagdo de bufalinos N-2 0152-1/01 300
Criacéo de equinos N-2 0152-1/02 300
Criagdo de asininos e muares N-2 0152-1/03 300
Criacéo de caprinos N-2 0153-9/01 300
Criac&o de ovinos, inclusive para producéo de 1a N-2 0153-9/02 300
Criacao de suinos N-2 0154-7/00 300
Criacéo de frangos para corte N-2 0155-5/01 300
Producéo de pintos de um dia N-2 0155-5/02 300
Criac&o de outros galinaceos, exceto para corte N-2 0155-5/03 300
Criacdo de aves, exceto galinaceos N-2 0155-5/04 300
Producéo de ovos N-2 0155-5/05 300
Apicultura N-2 0159-8/01 300
Criac&o de animais de estimacgéo N-2 0159-8/02 300
Criacéo de escargd N-2 0159-8/03 300
Criac&o de bicho-da-seda N-2 0159-8/04 300
Criacao de outros animais néo especificados anteriormente N-2 0159-8/99 300
Servico de inseminagéo artificial em animais N-2 0162-8/01 200
Servigo de tosquiamento de ovinos N-2 0162-8/02 300
Servigo de manejo de animais N-2 0162-8/03 300
Atividades de apoio a pecuaria ndo especificadas anteriormente N-2 0162-8/99 400
Caca e servicos relacionados N-2 0170-9/00 300
Pesca de peixes em agua salgada N-2 0311-6/01 40
Pesca de crustaceos e moluscos em agua salgada N-2 0311-6/02 40
Coleta de outros produtos marinhos N-2 0311-6/03 40
Atividades de apoio a pesca em agua salgada N-2 0311-6/04 40
Pesca de peixes em agua doce N-2 0312-4/01 40
Pesca de crustaceos e moluscos em agua doce N-2 0312-4/02 40
Coleta de outros produtos aquaticos de agua doce N-2 0312-4/03 40
Atividades de apoio a pesca em agua doce N-2 0312-4/04 40
Criacao de peixes em agua salgada e salobra N-2 0321-3/01 40
Criacdo de camarfes em agua salgada e salobra N-2 0321-3/02 40
Criacao de ostras e mexilhdes em agua salgada e salobra N-2 0321-3/03 40
Criacéo de peixes ornamentais em agua salgada e salobra N-2 0321-3/04 40
Atividades de apoio & aquicultura em agua salgada e salobra N-2 0321-3/05 40
;:;(I)ti\e/gzei ;iirg(iii)lgtia\.lrise rciigrr?gt;i;:eultura em agua salgada e salobra N-2 0321-3/99 40
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Carga de
Ocupacéao /Uso Descricao Divisdo CNAE incéndio (gs)
em MJ/m?
Criacéo de peixes em agua doce N-2 0322-1/01 40
Criacéo de camar6es em agua doce N-2 0322-1/02 40
Criacéo de ostras e mexilhdes em agua doce N-2 0322-1/03 40
Criacéo de peixes ornamentais em agua doce N-2 0322-1/04 40
Ranicultura N-2 0322-1/05 40
Criac&o de jacaré N-2 0322-1/06 40
Atividades de apoio a aquicultura em agua doce N-2 0322-1/07 40
cepeciiados anteromente. o o (008 PO N2 |oszzuse | 40
Extrac&o de carvao mineral N-3 0500-3/01 3000
Beneficiamento de carvdo mineral N-3 0500-3/02 3000
Extracéo de petrdleo e gas natural N-3 0600-0/01 4000
Extracéo e beneficiamento de xisto N-3 0600-0/02 3000
Extracao e beneficiamento de areias betuminosas N-3 0600-0/03 3000
Extragdo de minério de ferro N-3 0710-3/01 200
E(::gtizagéo, sinterizacdo e outros beneficiamentos de minério de N-3 0710-3/02 200
Extragdo de minério de aluminio N-3 0721-9/01 200
Beneficiamento de minério de aluminio N-3 0721-9/02 200
Extragdo de minério de estanho N-3 0722-7/01 200
Beneficiamento de minério de estanho N-3 0722-7/02 200
Extragdo de minério de manganés N-3 0723-5/01 200
Beneficiamento de minério de manganés N-3 0723-5/02 200
Extragdo de minério de metais preciosos N-3 0724-3/01 200
Beneficiamento de minério de metais preciosos N-3 0724-3/02 200
Extragdo de minerais radioativos N-3 0725-1/00 200
Extracéo de minérios de ni6bio e titanio N-3 0729-4/01 200
Extragdo de minério de tungsténio N-3 0729-4/02 200
Extragdo de minério de niquel N-3 0729-4/03 200
S e e N3 | 0729405 | 200
Extragdo de arddsia e beneficiamento associado N-3 0810-0/01 40
Extracéo de granito e beneficiamento associado N-3 0810-0/02 40
Extragdo de marmore e beneficiamento associado N-3 0810-0/03 40
Extracéo de calcéario e dolomita e beneficiamento associado N-3 0810-0/04 40
Extracdo de gesso e caulim N-3 0810-0/05 40
E;(tsréagiigc:ie areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento N-3 0810-0/06 40
Extracdo de argila e beneficiamento associado N-3 0810-0/07 40
Extracéo de saibro e beneficiamento associado N-3 0810-0/08 40
Extracdo de basalto e beneficiamento associado N-3 0810-0/09 40
Beneficiamento de gesso e caulim associado a extragao N-3 0810-0/10 40
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Carga de
Ocupacéao /Uso Descricao Divisdo CNAE incéndio (gs)

em MJ/m?
E)E)t(re?ffli?: izmbr;tna;r;wgr;;% giz ggdras e outros materiais para construgao N-3 0810-0/99 40
El:(ggge;(: :deu{g;ng[lai\ﬁiggga fabricacdo de adubos, fertilizantes e N-3 0891-6/00 200
Extracdo de sal marinho N-3 0892-4/01 40
Extrac&o de sal-gema N-3 0892-4/02 40
Refino e outros tratamentos do sal N-3 0892-4/03 40
Extracdo de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) N-3 0893-2/00 40
Extragao de grafita N-3 0899-1/01 40
Extrac&o de quartzo N-3 0899-1/02 40
Extragdo de amianto N-3 0899-1/03 40
aEr:(:;ar‘i%ar?n gﬁtgutros minerais ndo-metélicos ndo especificados N-3 0899-1/99 20
Atividades de apoio a extragao de petréleo e gas natural N-3 0910-6/00 4000
Atividades de apoio a extragdo de minério de ferro N-3 0990-4/01 200
Atividades de apoio a extragao de minerais metalicos nao-ferrosos N-3 0990-4/02 200
Atividades de apoio a extragao de minerais nao-metalicos N-3 0990-4/03 40
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ANEXO B
Tabela B.1 — Tabela de cargas de incéndio relativa a altura de armazenamento (depdsito)

Tipo de Material

Carga de incéndio (gs) em MJ/m?2

Altura de armazenamento (em metros)

1 2 4 6 8 10

Aclcar 3780 7560 15120 22680 30240 37800
Aglcar, produtos de: 360 720 1440 2160 2880 3600
Acumuladores/baterias 360 720 1440 2160 2880 3600
Adubos quimicos 90 180 360 540 720 900
Alcatréo 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Algodéao 585 1170 2340 3510 4680 5850
Alimentacao (alimentos industrializados) 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Aparelhos eletroeletrénicos 180 360 720 1080 1440 1800
Aparelhos fotogréaficos 270 540 1080 1620 2160 2700
Bebidas alcodlicas 360 720 1440 2160 2880 3600
Borracha 12870 25740 51480 77220 102960 128700
Artigos de borracha 2250 4500 9000 13500 18000 22500
Brinquedos 360 720 1440 2160 2880 3600
Cabos elétricos 270 540 1080 1620 2160 2700
Cacau, produtos de: 2610 5220 10440 15660 20880 26100
Café cru 1305 2610 5220 7830 10440 13050
Caixas de madeira 270 540 1080 1620 2160 2700
Calgado 180 360 720 1080 1440 1800
Celuloide 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Cera 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Cera, artigos de: 945 1890 3780 5670 7560 9450
Chocolate 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Colas combustiveis 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Colch8es néao sintéticos 2250 4500 9000 13500 18000 22500
Cosméticos 248 495 990 1485 1980 2475
Couro 765 1530 3060 4590 6120 7650
Couro, artigos de: 270 540 1080 1620 2160 2700
Couro sintético 765 1530 3060 4590 6120 7650
Couro sintético, artigos de: 360 720 1440 2160 2880 3600
B e | 0 | w0 | w0 | s | | o
e e e "M |0 | a0 | w0 | s0 | om0 | oo
e I I B B
Depdsitos de paletes de madeira 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Espumas sintéticas 1125 2250 4500 6750 9000 11250
Espumas sintéticas, artigos de: 360 720 1440 2160 2880 3600
Farinha em sacos 3780 7560 15120 22680 30240 37800
Feltro 360 720 1440 2160 2880 3600
Feno, fardos de: 450 900 1800 2700 3600 4500
Fiac&o, produtos de fio 765 1530 3060 4590 6120 7650
Fiacado, produtos de & 855 1710 3420 5130 6840 8550
Fosforos 360 720 1440 2160 2880 3600
Gorduras 8100 16200 32400 48600 64800 81000
Gorduras comestiveis 8505 17010 34020 51030 68040 85050
Gréos, sementes 360 720 1440 2160 2880 3600
Instrumentos de Gtica 90 180 360 540 720 900
Legumes, verduras, hortifrutigranjeiros 158 315 630 945 1260 1575
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Carga de incéndio (gf) em MJ/m?2
Tipo de Material Altura de armazenamento (em metros)
1 2 4 6 8 10
Leite em po6 4050 8100 16200 24300 32400 40500
Lenha 1125 2250 4500 6750 9000 11250
Madeira em troncos 2835 5670 11340 17010 22680 28350
Madeira, aparas 945 1890 3780 5670 7560 9450
Madeira, restos de: 1350 2700 5400 8100 10800 13500
Madeira, vigas e tabuas 1890 3780 7560 11340 15120 18900
Malte 6030 12060 24120 36180 48240 60300
Massas alimenticias 765 1530 3060 4590 6120 7650
Materiais de construgéo 360 720 1440 2160 2880 3600
Materiais sintéticos 2655 5310 10620 15930 21240 26550
Material de escritério 585 1170 2340 3510 4680 5850
Medicamentos, embalagem 360 720 1440 2160 2880 3600
Moveis de madeira 360 720 1440 2160 2880 3600
Méveis, estofados sem espuma sintética 180 360 720 1080 1440 1800
Painel de madeira aglomerada 3015 6030 12060 18090 24120 30150
Papel 3780 7560 15120 22680 30240 37800
Papel prensado 945 1890 3780 5670 7560 9450
Papelaria, estoque 495 990 1980 2970 3960 4950
Produtos farmacéuticos, estoque 360 720 1440 2160 2880 3600
Pecas automotivas 360 720 1440 2160 2880 3600
Perfumaria, artigos de: 225 450 900 1350 1800 2250
Pneus 810 1620 3240 4860 6480 8100
Portas de madeira 810 1620 3240 4860 6480 8100
Produtos quimicos combustiveis 450 900 1800 2700 3600 4500
Queijos 1125 2250 4500 6750 9000 11250
Resinas sintéticas 1890 3780 7560 11340 15120 18900
Resinas sintéticas, placas de: 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Sabdao 1890 3780 7560 11340 15120 18900
Sacos de papel 5670 11340 22680 34020 45360 56700
Sacos de pléastico 11340 22680 45360 68040 90720 113400
Tabaco em bruto 765 1530 3060 4590 6120 7650
Tabaco, artigos de: 945 1890 3780 5670 7560 9450
Tapecarias 765 1530 3060 4590 6120 7650
Tecidos em geral 900 1800 3600 5400 7200 9000
Tecidos sintéticos 585 1170 2340 3510 4680 5850
Tecidos, fardos de algodédo 585 1170 2340 3510 4680 5850
Tecidos, seda artificial 450 900 1800 2700 3600 4500
Toldos ou lonas 450 900 1800 2700 3600 4500
Velas de cera 10080 20160 40320 60480 80640 100800
Vernizes 1125 2250 4500 6750 9000 11250
Vernizes de cera 2250 4500 9000 13500 18000 22500

NOTA:Para alturas de armazenamento nédo apresentadas na tabela, podera ser utilizada a proporcionalidade.
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ANEXO C

Método para levantamento da carga de incéndio especifica

C.10s valores da carga de incéndio especifica para as edificacdes destinadas a depositos, explosivos e
ocupac0es especiaispodem ser determinados pela seguinte expressao:

o = ZMiHi
A

ONDE:

gsi- valor da carga de incéndio especifica, em megajoule por metro quadrado de area de piso;

M;- massa total de cada componente (i) do material combustivel, em quilograma. Esse valor ndo pode ser
excedido durante a vida til da edificacdo exceto quando houver alteracdo de ocupacgéo, ocasido em que
(Mi) deve ser reavaliado;

Hi- potencial calorifico especifico de cada componente do material combustivel, em megajoule por
quilograma, conforme Tabela C.1;

As- area do piso do compartimento, em metro quadrado (m2).

C.1.10 levantamento da carga de incéndio devera ser realizado conforme item 5 (Procedimentos) desta
NT.
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Tabela C.1 — Valores de referéncia — potencial calorifico especifico (H;)

Tipo de Material (M}]-}ikg) Tipo de Material (Mgikg) Tipo de Material (M\|]-|/ikg)
Acetileno 50 Dietilcetona 34 Metano 50
Acetileno dissolvido 17 Dietileter 37 Metanol 19
Acetona 30 Epoxi 34 Mondxido de carbono 10
Acrilico 28 Etano 47 Nafta 42
Acucar 17 Etanol 26 N-Butano 45
Amido 17 Eteno 50 Nitrocelulose 8,4
Algodao 18 Eter amilico 42 N-Octano 44
Alcool Alilico 34 Eter etilico 34 N-Pentano 45
Alcool Amilico 42 Etileno 50 Oleo de linhaga 37
Alcool Etilico 25 Etino 48 Oleo vegetal 42
Alcool metilico 21 Enxofre 8,4 Palha 16
Benzeno 40 Farinha de trigo 17 Papel 17
Benzina 42 Hexaptano 46 Parafina 46
Celulose 16 Fenol 34 Petrdleo 41
Biodiesel 39 Fibra sintética 6,6 29 Plastico 31
Borracha espuma 37 Fosforo 25 Poliacrilonitrico 30
Borracha em tiras 32 Gés Natural 26 Policarbonato 29
Butano 46 Gasolina 47 Poliéster 31
Cacau em p6 17 Glicerina 17 Poliestireno 39
Café 17 Gordura e 6leo vegetal 42 Polietileno 44
Cafeina 21 Graos 17 Polimetilmetacrilico 24
Caélcio 4 Graxa, lubrificante 41 Polioximetileno 15
Carbono 34 Heptano 46 Poliuretano 23
Carvao 36 Hexametileno 46 Polivinilclorido 16
Celulose 16 Hexano 46 Propano 46
Cereais 17 Hidreto de sédio 9 PVvC 17
C-Heptano 46 Hidrogénio 143 Resina de fenol 25
C-Pentano 46 Hidreto de magnésio 17 Resina de uréia 21
C-Propano 50 Latex 44 Resina melaminica 18
C-Hexano 46 La 23 Seda 19
Chocolate 25 Leite em pé 17 Sisal 17
Cha 17 Linho 17 Tabaco 17
Cloreto de polivinil 21 Linéleo 2 Tolueno 42
Couro 19 Lixo de cozinha 18 Turfa 34
Creosoto/fenol 37 Madeira 19 Srr;i:) (ver também resina de 9
D-glucose 15 Magnésio 25 Viscose 17
Diesel 43 Manteiga 37 - -
Dietilamina 42 Polipropileno 43 - -

NOTA:Valores de materiais néo listados nesta tabela poderdo ser apresentados pelo projetista, desde que citada a fonte bibliogréafica.
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ANEXO D

Planilha de Célculo de Carga Incéndio

~N| O O | W N

Total do potencial calorifico da 4rea considerada para o calculo® gi (MJ)
S Miy Hi

Area considerada para o célculo As (m2)

Carga de incéndio especifica da area considerada para o calculo ©

Y'Mi x Hi

qfi = AF

Observagdes:

(1) Constante da Tabela C.1.

(2) Massa total de cada material x potencial calorifico especifico

(3) Somatoéria de todos os potenciais calorificos considerados

(4) Total do potencial calorifico da area considerada para o calculo/area considerada para o célculo = (gfi )

Legenda:

gfi - valor da carga de incéndio especifica, em megajoule por metro quadrado de area de piso considerada para o célculo;

Mi - massa total de cada componente “i” do material combustivel, em quilograma. Esse valor ndo podera ser excedido durante a vida
Gtil da edificagdo, exceto quando houver alteragdo de ocupagao, ocasido em que “Mi” devera ser reavaliado;

Hi - potencial calorifico especifico de cada componente do material combustivel, em megajoule por quilograma, conforme Tabela C.1;

Af - area do piso considerada para o calculo, em m2.



